
1

Diário Oficial

Teresina(PI), Quarta-feira, 29 de agosto de 2018 • Nº 162

GOVERNO DO PIAUÍ

Diário        Oficial
ANO LXXXVII - 129º DA REPÚBLICA Teresina(PI), Quarta-feira, 29 de agosto de 2018 • Nº 162

LEIS E DECRETOS

Of.  745



2

Diário Oficial

Teresina(PI), Quarta-feira, 29 de agosto de 2018 • Nº 162



3

Diário Oficial

Teresina(PI), Quarta-feira, 29 de agosto de 2018 • Nº 162



4

Diário Oficial

Teresina(PI), Quarta-feira, 29 de agosto de 2018 • Nº 162

Of.  747

SECRETARIA DE SAÚDE
DECRETOS DE 29 DE AGOSTO DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no processo AA.900.1.019828/18-91, de 15
de agosto de 2018; e no OFÍCIO SESAPI/GAB Nº 2819/2018, de 23 de
agosto de 2018, da Secretaria da Saúde, registrado sob o
AP.010.1.005786/18-81,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, a servidora
KENNIA  RAQUEL VALE DOS SANTOS, do cargo efetivo de
Administrador / Agente Superior de Serviço, Classe II, Padrão A,
Matrícula nº 179511-2, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde,
com efeitos a partir de 09 de agosto de 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no processo AA.907.1.001409/18-22, de 10

de agosto de 2018; e no OFÍCIO SESAPI/GAB Nº 2809/2018, de 22 de
agosto de 2018, da Secretaria da Saúde, registrado sob o
AP.010.1.005785/18-79,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, o servidor
JOSÉ DILSON GOMES DE MOURA, do cargo efetivo de Médico
Ambulatorial 20 horas semanais Classe I, Padrão A, Matrícula nº
281242-8, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, com efeitos a
partir de 07 de agosto de 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no processo AA.900.1.018593/18-93, de 31
de julho de 2018; e no OFÍCIO SESAPI/GAB Nº 2806/2018, de 22 de
agosto de 2018, da Secretaria da Saúde, registrado sob o
AP.010.1.005782/18-40,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, a servidora
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CIRLENE MARIA  GONÇALVES MORAIS, do cargo efetivo de
Técnico em Patologia Clínica / Agente Ocupacional de Nível Médio,
Classe I, Padrão C, Matrícula nº 180781-1, do quadro de pessoal da
Secretaria da Saúde, com efeitos a partir de 31 de julho de 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no processo AA.900.1.018863/18-62, de 03
de agosto de 2018; e no OFÍCIO SESAPI/GAB Nº 2807/2018, de 22 de
agosto de 2018, da Secretaria da Saúde, registrado sob o
AP.010.1.005784/18-66,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, o servidor
ESMO ALBINO FERREIRA  E SILVA, do cargo efetivo de Técnico
em Enfermagem / Agente Ocupacional de Nível Médio, Classe III,
Padrão B, Matrícula nº 019284-8, do quadro de pessoal da Secretaria
da Saúde, com efeitos a partir de 28 de julho de 2018.

SECRETARIA DE GOVERNO
DECRETOS DE 28 DE AGOSTO DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E
S O L V E

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

HELISSON FERREIRA DUARTE , do Cargo em Comissão, de
Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da Secretaria de Governo,
com efeitos a partir de 29 de Agosto de 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E
S O L V E

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

LAYON LAZARO DE CAR VALHO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Apoio aos Municípios, símbolo DAS-3, da
Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 10 de Agosto de 2018.

BEATRIZ LAURENA  DE MELO PEREIRA  DA SILVA, para exercer o
Cargo em Comissão, de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 29 de Agosto de 2018.

SECRETARIA DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO
DECRETO DE 28 DE AGOSTO DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual,
R E S O L V E

NOMEAR, Interinamente, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ROSALENA MARIA DE MEDEIROS FERREIRA , para exercer o
Cargo em Comissão, de Secretário do Trabalho e Empreendedorismo,
com efeitos a partir de 10 de Agosto de 2018.

COORDENADORIA DO PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E
QUALIFICAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS PÚBLICOS
DECRETOS DE 28 DE AGOSTO DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
R E S O L V E

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

DENIZE RAMOS RIBEIRO , para exercer o Cargo em Comissão, de
Gerente Técnico, símbolo DAS-3, da Coordenadoria do Programa de
Modernização e Qualificação de Empreendimentos Públicos, com
efeitos a partir de 10 de Agosto de 2018.

FRANCISCO EUFRAZIO FEIT OSA CAVALCANTE , para exercer o
Cargo em Comissão, de Coordenador Técnico, símbolo DAS-2, da
Coordenadoria do Programa de Modernização e Qualificação de
Empreendimentos Públicos, com efeitos a partir de 10 de Agosto de
2018.

COORDENADORIA  DO PROGRAMA DE APOIO À
PISCICULTURA
DECRETO DE 28 DE AGOSTO DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
R E S O L V E

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

CARLYNNI CARVALHO FREIT AS MARTINS, para exercer o Cargo
em Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da
Coordenadoria do Programa de Apoio a Piscicultura, com efeitos a
partir de 10 de Agosto de 2018.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
DECRETO DE 24 DE AGOSTO DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E
S O L V E

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RENATO DE SOUSA CARVALHO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Gerenciamento de Sistemas, símbolo
DAS-2, da Secretaria de Administração e Previdência, com efeitos a
partir de 01 de Agosto de 2018.

POLÍCIA  MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETO DE 29 DE AGOSTO DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no processo AA.028.1.012142/18-18; e
no OFÍCIO Nº 366/2018-GCG/PMPI, datado de 09 de agosto de 2018,
do Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Piauí, registrado
sob o AP.010.1.005637/18-06,

R E S O L V E agregar, em consonância com o disposto no art. 75, § 1º,
alínea “c”, inciso III, c/c o § 4º do mesmo artigo, bem como o art. 77,
ambos da Lei nº 3.808, de 16 de julho de 1981, em razão de haver
ultrapassado 01 (um) ano contínuo de licença total e contínua para
tratamento de saúde própria, o policial militar abaixo identificado:

INSTITUT O DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI
DECRETO DE 29 DE AGOSTO DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no processo AA.040.1.009045/18-64, de 27
de abril de 2018; e no OF. GAB. SEADPREV. Nº. 1419/18, de 14 de
agosto de 2018, da Secretaria de Administração e Previdência,
registrado sob o AP.010.1.005677/18-02,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
LUCIMAR DE SOUSA LEAL, do cargo efetivo de Dentista/Agente
Superior de Serviço, Classe I, Padrão A, Matrícula nº 178290-8, do
quadro de pessoal do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores
Públicos do Estado do Piauí - IASPI, com efeitos a partir de 27 de
abril de 2018.
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

PORTARIA  Nº 202/2018 – GDG    Teresina-PI, 28 de agosto de 2018.

O  DIRETOR GERAL  DO  DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ - DETRAN/PI , no uso das atribuições legais
e,

Considerando a necessidade de proceder a Vistoria e Inspeção em
Escolas de Formação de Condutores de Veículos Automotores,
visando verificar as condições de organização e funcionamento destes
estabelecimentos.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor ISMAEL  CANDIDO SANTANA,
matrícula nº 16.229-9, na Portaria nº 166/2018-GDG, para integrar a
Comissão de Vistoria e Inspeção em Escolas de Formação de
Condutores de Veículos Automotores.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará
em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral – DETRAN/PI

Of.  409

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO MEIO AMBIENTE E  RECURSOS HÍDRICOS
DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA  GAB. Nº 039/2018      Teresina, 27 de agosto de 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

1º - Designar CARLOS ANTONIO MOURA FÉ –
Superintendente de Meio Ambiente para, em observância à legislação
vigente, atuar como Suplente de fiscal dos Contratos abaixo
relacionados, nos impedimentos da titular GRATTYELLE BIANKA
TELES FERREIRA – mat. nº 174127-6, celebrados entre a SECRETARIA
DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO
PIAUÍ, dos consultores regidos pelas regras do Banco Mundial e
subsidiariamente a Lei 8.666/93.

- SOLANGE HARUE NARITA VILARINHO DA SILVA,
Contrato nº 19/2018.
- SAMUEL CAMPELO DE VASCONCELOS MAIA, Contrato
18/2018.
- NATANAEL DE ARAUJO DA SILVA, Contrato nº 17/2018.
   - MARIA TERESA BARRADAS CASTRO, Contrato nº 16/
2018.
 - MARCO AURELIO DA SILVA LIRA FILHO, Contrato nº 15/
2018.
 - MARCELINO BRITO DA SILVA, Contrato nº 14/2018.
 - HANDERSON FERNANDO NUNES MOURA, Contrato nº
13/2018.
 - CATHARINA TEIXEIRA CORTEZ, Contrato nº 12/2018.
- BRUNO BRITO DA SILVA, Contrato nº 11/2018.
- HERBESSON SALES DE SOUSA, Contrato nº 06/2018
- MICHELLE ALVES DINIZ GOMES, Contrato nº 05/2018
- DANILO DE SOUSA LOPES, CONTRATO nº 04/2018

2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

ROBÉRIO ASLAY DE ARAÚJO BARROS
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Of.  589

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
O  DIRETOR GERAL  DO  DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE TRÂNSIT O
DO PIAUÍ - DETRAN/PI

Of.  078

DISPOSIÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO

EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ
S/A - EMGERPI
DECRETO DE 27 DE AGOSTO DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual e tendo
em vista o que consta no Ofício nº 574/2018-GAB/PRE, de 02 de
agosto de 2018, da Empresa de Gestão de Recursos do Estado do
Piauí S.A., AP.010.1.005590/18-43, e no Ofício nº 065/2018/DAF, de 11
de julho de 2018, da Superintendência de Representação do Estado
do Piauí em Brasília - SURPI,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela
Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, combinado com o Decreto nº
15.085, de 18 de fevereiro de 2013, colocar a servidora MARTHA
SOLANGE PAIVA DE ALMEIDA , Secretária “A”, Matrícula nº 008752-
1, CPF nº 156.370.343-20, pertencente ao quadro de pessoal da
Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí S/A - EMGERPI
à disposição da Superintendência de Representação do Estado do
Piauí em Brasília - SURPI, a partir  de 11 de julho de 2018 até 31 de
dezembro de 2018, com ônus para o órgão de origem.

Of.  746
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO
E TECNOLÓGICO - SEDET

PORTARIA Nº 055 /2018 - GAB          Teresina (PI) 28 de agosto de 2018.

                            Designa servidor para fiscalizar a execução do
contrato n°032/2018, processo administrativo na AA.152.000112/18 e
dá outras providências.
                             O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E TECNOLÓGICO, no uso de suas atribuições legais,
e CONSIDERANDO que o contrato deve ser executado fielmente
pela parte, de acordo com suas cláusulas e normas da lei 8.666 de 21
de junho
                        R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o servidor Kelson de França Sousa,
Engenheiro, CPF: 012.725.473-02 CREA 191208030-3 para fiscalizar a
execução do objeto do contrato n° 032/2018, celebrando por esta
Secretaria Desenvolvimento Econômico e Tecnológico, na condição
de contratante, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, podendo
exigir da empresa contratada pelo Sócio Administrador Janielson
Bezerra (JB LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E CONSTRUÇÕES LTDA)
CNPJ N° 11.417.820/0001-08  quaisquer informações para o fiel
cumprimento do aqui determinado.
                       Art. 2º - o servidor designado poderá determinar a adoção
de providências a CONTRATADA com o objetivo de corrigir possíveis
inexatidões na execução do objeto deste contrato.
                      Art. 3º -  A existência de fiscalização por parte do servidor
designado de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da
contratada, em relação ao seu respectivo contrato, na obrigação ora
assumida.
                    Art.   4°-  Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
                    Dê-se ciência. Publique-se e Cumpre-se

Atenciosamente

IGOR LEONAM PINHEIRO NÉRI
Secretário
Of.  645

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

PORTARIA  N° 0059, de 21 de Agosto de 2018

O DIRET OR GERAL DA MATERNIDADE DONA
EVANGELINA  ROSA-MDER, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública, nos
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93,
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através
de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter
fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais
Contratuais são: I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações
contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e
dos serviços prestados;

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou
prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está
sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução
dos serviços e obras contratadas;

RESOLVE
Ar t. 1º - Designar a servidora ANNE CAROLINE DA  COSTA

SILVA NOGUEIRA , Matrícula nº 213550-7 e CPF nº 008.316.913-01,
como fiscal titular dos seguintes contratos:

Contrato nº 33/2018: firmado com a empresa DIPALIMP DIST.
DE PROD. DE HIGIENE E MED. LTDA;

Contrato nº  34/2018: firmado com a empresa LUCYVALDO
A. PIAUILINO;
Contrato nº 35/2018: firmado com a empresa ST SERVIÇOS E
COM. DE MÓVEIS LTDA.

PORTARIA  GAB. Nº 040/2018         Teresina, 27 de agosto de 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

1º - Designar o servidor abaixo indicado para, em observância
à legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO
ESTADO DO PIAUÍ e:

EMPRESA: POTY CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA-EPP
CONTRATO: 22/2018
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: AA.000.1.001556/18-65.
FUNDAMENT AÇÃO : Lei nº 8666/03 e o que consta no
Processo Administrativo.
OBJETO: Contratação de empresa jurídica voltada a execução
dos serviços de pavimentação urbana no município de Lagoa
do Barro no Estado do Piauí.
FISCAL TITULAR : ANTONIO DOMINGOS VIEIRA  DE
MOURA– mat. nº 251.999-2.

2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

ROBÉRIO ASLAY DE ARAÚJO BARROS
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

PORTARIA  GAB. Nº 041/2018       Teresina, 27 de agosto de 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

1º - Designar o servidor abaixo indicado para, em observância
à legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO
ESTADO DO PIAUÍ e:

EMPRESA: POTY CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA-EPP
CONTRATO: 23/2018
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: AA.000.1.001569/18-92.
FUNDAMENT AÇÃO : Lei nº 8666/03 e o que consta no
Processo Administrativo.
OBJETO:Contratação de empresa jurídica voltada a execução
dos serviços de pavimentação urbana no município de
Simplício Mendes no Estado do Piauí.
FISCAL TITULAR : ANTONIO DOMINGOS VIEIRA  DE
MOURA– mat. nº 251.999-2

2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

ROBÉRIO ASLAY ARAÚJO BARROS
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Of.  587
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DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL
MÉDICO HOSPITALAR LTDA (CNPJ.: nº 14.779.196/0001-79)
Contratos nº 78/17, Aquisição de medicamentos comuns e
correlatos, firmado com a empresa EXCLUSIVA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ.: nº
24.175.423/0001-00)
Contrato nº 79/17, Aquisição de medicamentos comuns e
correlatos, firmado com a empresa ALTERNATIVA COMERCIO
DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ.: nº 13.019.316/0001-77)
Contrato nº 80/17, Aquisição de medicamentos comuns e
correlatos, firmado com a empresa 2MV DISTRIBUÍDORA DE
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI (CNPJ.: nº 21.348.789/
0001-37)

    Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Dr. Francisco  de Macedo Neto
Diretor  Geral

Of.  656

PORTARIA N°: 32/2018-GAB
DATA:  28 de agosto de 2018.

O Presidente da Fundação dos Esportes do Piauí – FUNDESPI,
no uso de suas atribuições legais, conforme o Decreto 15.093/13 de
21 de fevereiro de 2013 em seu art. 4° torna pública a Portaria abaixo:
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores NUMERIANO SÁ FILHO, matrícula
nº 0205435, e FRANCISCO MARQUES DE SOUSA MARTINS,
matrícula nº 330326-8 para atuar como Fiscais e Gestores do Contrato
no quadro abaixo descrito, firmado entra esta FUNDAÇÃO DE
ESPORTES DO PIAUÍ – FUNDESPI e a empresa PROGREDIR
COMÉRCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA LTDA ME.

Art. 2°  - São atribuições do Fiscal do Contrato, de acordo com o
disposto no Decreto 15.093/13 de 21 de fevereiro de 2013 em seu art.
4º:
I - fiscalizar a execução dos respectivos contratos, informando o
gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada;
II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato que venha a conhecer durante a fiscalização;
III- verificar o cumprimento por parte do contratado dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
IV - atestar o cumprimento das prestações discriminadas nas notas
fiscais ou faturas, após verificar a entrega de bens, execução das
obras ou serviços efetivamente realizados ou prestados;
§ 4º O fiscal que atestar o recebimento de bens ou serviços em
desacordo com especificado no contrato responderá solidariamente
perante aos órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.
§ 5º Nos casos do art. 7º, caput, I, “b”, e § 1º do mesmo artigo deste
Decreto, o fiscal do contrato presidirá a comissão de recebimento do
bem, obra ou serviço.

Publique-se,
Cumpra-se.

JOSÉ RIBAMAR DE ARAÚJO FILHO
Presidente da Fundação dos Esportes do Piauí

Of.  838
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ - FUNDESPI

Contrato nº 36/2018: firmado com a empresa GERSON
SANTOS ROCHA;
Contrato nº 44/2018: firmado com a empresa DIPALIMP DIST
DE PROD DE HIGIENE E MED LTDA;

    Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

FRANCISCO DE MACÊDO NETO
Diretor Geral da MDER

PORTARIA  N° 60, de 20 de Agosto de 2018

O DIRETOR GERAL DA MATERNIDADE
DONA EVANGELINA  ROSA, no uso de suas atribuições legais,

                        RESOLVE:

                        Ar tigo 1º – Com base no art.1º, supra citado,  passa-se
a nomear a servidora  Jaquelina  Gomes Soares  Sansão , Mat. 180750-
1, do quadro de servidor do estado, para responder como  Tomador
de Suprimento de Fundos,desta Maternidade Dona Evangelina Rosa,
de acordo  com o parágrafo único do artigo 2º do Decreto 11.758 de
junho de 2005.

 Ar tigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

           DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINTE DA DIRETORIA

Dr. Francisco de Macedo Neto
Diretor Geral

PORTARIA  N° 112, de 17 de Setembro de  2017

O DIRET OR GERAL DA MA TERNIDADE DONA
EVANGELINA  ROSA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública, nos
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93,
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através
de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter
fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais
Contratuais são: I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações
contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e
dos serviços prestados;

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou
prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está
sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução
dos serviços e obras contratadas;

RESOLVE

1. Designar os servidores SHEYLLA JENNIFER DE
ALENCAR ARRAIS BAIA , CPF 453.916.023-00, matricula nº
230273-0, como fiscal titular, e ROSEANE MARA CARDOSO
LIMA VERDE , CPF
714.370.883-68, como fiscal suplente, dos seguintes contratos:

Contratos nº 73/17, Aquisição de medicamentos, firmado com
a empresa JORGE BATISTA E CIA LTDA (CNPJ: nº 07.222.185-
0002-09)
Contrato nº 74/17, Aquisição de medicamentos comuns e
correlatos, firmado com a empresa J. NERVAL DE SOUSA EPP
(CNPJ.: nº 34.973.438/0001-78)
Contrato nº 76/17, Aquisição de medicamentos comuns e
correlatos, firmado com a empresa MEDPLUS LTDA (CNPJ.:
nº 11.401.085/0001-36)
Contrato nº 77/17, Aquisição de medicamentos comuns e
correlatos, firmado com a empresa CENTROMED
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desacordo com o especificado no contrato responderá solidariamente
perante os órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Teresina, / / .

Gestor do órgão

PORTARIA  do Gabinete Militar da Governadoria Nº 031, de 23 de
agosto de 2018.

O Chefe do Gabinete Militar da Governadoria do Estado
do Piauí, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal
nº 8.666/93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem como o que
prescreve o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos
devem ser acompanhados e fiscalizados por um representante da
Administração especialmente designado,

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de
fevereiro de 2013, que “estabelece procedimentos para o
acompanhamento dos contratos firmados por órgãos e entidades
estaduais”

CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do
Contrato nº 007/2018-GAMIL, firmado com a empresa DANDY
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA - EPP, cujo extrato foi publicado no
DOE nº 157, no dia 22/08/2018, tendo como objeto O Serviço de
Locação de Veículo.

RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores Cap PM Edmilson Fontenele
da Rocha, matrícula 085411-7, para exercer a função de Fiscal de
Contrato, e o servidor Cap PM Elton Maciel de Sousa, matrícula
104807-4, para o exercício da função de Gestor do Contrato.
Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as atribuições
previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013, especialmente as
seguintes:
I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da Lei n.
8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente o faça
em tempo e modo legalmente previstos;
II - ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do contrato
administrativo nº 007/2018-GAMIL, bem como dos eventuais termos
aditivos;
III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação do
termo final do contrato administrativo nº 007/2018-GAMIL,
informando-o eventualmente da possibilidade de prorrogação
contratual;
IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando
para fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros
fatos supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento
destes;
Parágrafo único. O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido
com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.

Ar t. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes
do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:
I - fiscalizar a execução do Contrato nº 007/2018, informando o gestor
do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades verificados na
execução por parte da contratada;
II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato que venha a conhecer durante a fiscalização;
III - verificar, se for o caso, o cumprimento por parte da contratada
dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados;
IV - atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas
nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva prestação dos
serviços realizados;
V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para
regularização das faltas e defeitos observados.
Parágrafo único. O fiscal que atestar a prestação de serviço em

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
PALÁCIO DE KARNAK

GABINETE MILIT AR DA GOVERNADORIA

PORTARIA  do Gabinete Militar da Governadoria Nº 030, de 23 de
agosto de 2018.

O Chefe do Gabinete Militar da Governadoria do Estado
do Piauí, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal
nº 8.666/93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem como o que
prescreve o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos
devem ser acompanhados e fiscalizados por um representante da
Administração especialmente designado,

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de
fevereiro de 2013, que “estabelece procedimentos para o
acompanhamento dos contratos firmados por órgãos e entidades
estaduais”

CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do
Contrato nº 006/2018-GAMIL, firmado com a empresa RFC
CARVALHO – ME, cujo extrato foi publicado no DOE nº 157, no dia
22/08/2018, tendo como objeto O Serviço de Locação de Veículo.

RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores Cap PM Edmilson Fontenele
da Rocha, matrícula 085411-7, para exercer a função de Fiscal de
Contrato, e o servidor Cap PM Elton Maciel de Sousa, matrícula
104807-4, para o exercício da função de Gestor do Contrato.
Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as atribuições
previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013, especialmente as
seguintes:
I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da Lei n.
8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente o faça
em tempo e modo legalmente previstos;
II - ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do contrato
administrativo nº 006/2018-GAMIL, bem como dos eventuais termos
aditivos;
III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação do
termo final do contrato administrativo nº 006/2018-GAMIL,
informando-o eventualmente da possibilidade de prorrogação
contratual;
IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando
para fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros
fatos supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento
destes;
Parágrafo único. O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido
com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.
Ar t. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes
do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:
I - fiscalizar a execução do Contrato nº 006/2018, informando o gestor
do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades verificados na
execução por parte da contratada;
II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato que venha a conhecer durante a fiscalização;
III - verificar, se for o caso, o cumprimento por parte da contratada
dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados;
IV - atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas
nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva prestação dos
serviços realizados;
V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para
regularização das faltas e defeitos observados.
Parágrafo único. O fiscal que atestar a prestação de serviço em
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PORTARIA GSF Nº 204 / 2018             Teresina (PI), 28 de agosto de 2018.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da
Constituição do Estado do Piauí.

R E S O L V E:

DESIGNAR, o servidor ARACIL JOÃO DE SOUSA, Técnico
da Fazenda Estadual, matrícula 042.590-7, para exercer a função de
Supervisor IV, de Posto Fiscal nível “B”, Símbolo DAI-7, da Gerência
de Controle de Mercadorias em Trânsito – GTRAN/UNITRAN, com
efeitos a partir de 12/06/2018.

 Cientifique-se,

Cumpra-se,

Publique-se.

Antônio Luíz Soares Santos
SECRETÁRIO DE FAZENDA

PORTARIA GSF Nº 205 / 2018           Teresina (PI), 28 de agosto de 2018.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da
Constituição do Estado do Piauí.

R E S O L V E:

 DISPENSAR, o servidor JOSÉ HENRIQUE DE OLIVEIRA
FREITAS FILHO, Técnico da Fazenda Estadual, matrícula 003.027-
9, da função de Supervisor IV, de Posto Fiscal nível “B”, Símbolo
DAI-7, da Gerência de Controle de Mercadorias em Trânsito –
GTRAN/UNITRAN, com efeitos a partir de 12/06/2018.

Cientifique-se,

Cumpra-se,

Publique-se.

Antônio Luíz Soares Santos
SECRETÁRIO DE FAZENDA

PORTARIA GSF Nº 206 / 2018           Teresina (PI), 28 de agosto de 2018.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da
Constituição do Estado do Piauí.

R E S O L V E:

DISPENSAR, o servidor ARACIL JOÃO DE SOUSA, Técnico
da Fazenda Estadual, matrícula 042.590-7, da função de Supervisor
de Posto Fiscal nível “D” (sem supervisão), da Gerência de Controle
de Mercadorias em Trânsito – GTRAN/UNITRAN, com efeitos a
partir de 12/06/2018.

 Cientifique-se,

Cumpra-se,

Publique-se.

Antônio Luíz Soares Santos
SECRETÁRIO DE FAZENDA

Of.  247

desacordo com o especificado no contrato responderá solidariamente
perante os órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Teresina, / / .

Gestor do órgão
Of.  219

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDESECRETARIA  DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETÁRIO - GSF

PORTARIA  GSF Nº. 203/2018        Teresina-PI, 27 de agosto de 2018.

Cria a Comissão de Apuração do Valor
Adicionado Fiscal no âmbito da Secretaria da
Fazenda do Estado do Piauí, em regulamentação
ao art. 751 do Decreto nº 13.500/2008, de 23 de
dezembro de 2008.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ , no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a repartição das receitas tributárias
destinadas aos municípios, estabelecida pela Constituição Federal
de 1988 em seu art. 158, inciso IV e parágrafo único, inciso I;

CONSIDERANDO os critérios e prazos de crédito das parcelas
do produto da arrecadação do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS pertencentes
aos municípios, regulamentados no art. 3º da Lei Complementar nº
063/1990 e, no âmbito estadual, pela Lei Ordinária nº 5.001/1998, art.
3º;

CONSIDERANDO a necessidade de apuração do Valor
Adicionado Fiscal – VAF, já regulamentado pelo Decreto nº 13.500/
2008 – RICMS/PI,

RESOLVE:

Ar t. 1º. Fica criada a Comissão de Apuração do Valor
Adicionado Fiscal, no âmbito desta Secretaria da Fazenda, com o
objetivo de apurar o Valor Adicionado Fiscal – VAF a ser utilizado na
composição do índice de rateio do produto da arrecadação do Imposto
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestações
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação – ICMS, a ser repassado aos municípios do Estado do
Piauí.

Art. 2º. Compete à Comissão:
I – apurar o VAF e realizar os atos decorrentes dessa apuração;
II – elaborar a planilha com o VAF dos municípios;
III – disponibilizar aos municípios, ou a seus representantes,

as informações necessárias ao acompanhamento da apuração do VAF,
na forma da legislação, especialmente da Portaria GSF nº 381/2011;

IV – prestar informações e esclarecer dúvidas quanto aos dados
do VAF disponibilizados aos municípios e ao Tribunal de Contas do
Estado do Piauí; e

V – analisar e emitir parecer sobre as impugnações
apresentadas pelos municípios contra o VAF provisoriamente
publicado pelo Tribunal de Contas do Estado do Piauí.

Art. 3º. Ficam nomeados para compor a Comissão:
I – AFFE Fernando Jufat Cavalcanti da Fonseca, como

Presidente;
II – AFFE Sérgio Carlos Rio Lima, membro;
III – AFFE Matheus Cortes Cardoso de Andrade, membro; e
IV – AFFE Alan Diniz dos Reis, membro.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ANTÔNIO LUIZ SOARES SANTOS
Secretário da Fazenda

Of.  133
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regularização das faltas e defeitos observados
 Parágrafo único: O fiscal que atestar a prestação de serviço em
desacordo com o especificado no contrato responderá solidariamente
perante os órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Teresina, 23 de agosto de 2018.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado de Justiça do Piauí em Exercício

PORTARIA  da SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA Nº 186, de
12 de julho de 2018.

O Secretário de Estado da Justiça, no uso de suas atribuições legais:
 CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/
93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado,
 CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento
dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”,
 CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do Contrato
nº 09/2018/SEJUS, firmado com a EMPRESA E. R AMANTINO
INDÚSTRIA DE MÁQUINAS EQUIPAMENTOS, ACESSÓRIOS E
ARMAS ESPORTIVAS LTDA, cujo extrato foi publicado no DOE nº
157, no dia 22 de agosto de 2018, tendo como objeto aquisição de
material bélico (ESPINGERDAS CALIBRE 12), compreendendo o Lote
01, para atender as necessidades da Secretaria de Justiça - SEJUS.

RESOLVE:

 Ar t. 1º Ficam designados o(a) servidor(a) LUIS ANTÔNIO
PITOMBEIRA  CPF n° 463.301.943-00, para exercer a função de Fiscal
do Contrato.
Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as atribuições
previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013, especialmente as
seguintes:
 I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da Lei n.
8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente o faça
em tempo e modo legalmente previstos;
 II- ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do Contrato
Administrativo nº 09/2018/SEJUS, bem como dos eventuais termos
aditivos;
 III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação do
termo final do Contrato Administrativo nº 09/2018/SEJUS, informando-
o eventualmente da possibilidade de prorrogação contratual;
 IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando
para fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros
fatos supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento
destes; Parágrafo único.: O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido
com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.
 Ar t. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA JUSTIÇA

PORTARIA  da SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA Nº 185, de
23 de agosto de 2018.

O Secretário de Estado da Justiça, no uso de suas atribuições legais:
 CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/
93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado,
 CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento
dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”,
 CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do Contrato
nº 050/2017/SEJUS, firmado com a empresa SUELY
MUTTIFERRAMENTAS E FERRAGENS -ME, cujo extrato foi
publicado no DOE nº 2017, no dia 17 de novembro de 2017, tendo
como objeto a aquisição de cadeados a fim de atender  as demandas
da Secretaria de Estado de Justiça do Piauí.

RESOLVE:

 Ar t. 1º Ficam designados o(a) servidor(a) MARCOS DANIEL
ALMEIDA  FARIAS,  CPF n° 003.499.543-99, para exercer a função de
Fiscal do Contrato.
Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as atribuições
previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013, especialmente as
seguintes:
 I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da Lei n.
8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente o faça
em tempo e modo legalmente previstos;
 II- ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do contrato
administrativo nº 050/2017/SEJUS, bem como dos eventuais termos
aditivos;
 III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação do
termo final do contrato administrativo nº 050/2017/SEJUS, informando-
o eventualmente da possibilidade de prorrogação contratual;
 IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando
para fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros
fatos supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento
destes; Parágrafo único.: O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido
com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.
 Ar t. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes
do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:
 I - fiscalizar a execução do Contrato nº 050/2017/SEJUS, informando
o gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades
verificados na execução por parte da contratada;
 II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato que venha a conhecer durante a fiscalização;
 III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
 IV - atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas
nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva prestação dos
serviços realizados;
V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para
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LICIT AÇÕES E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES- SECID/PI

AVISO DE JULGAMENT O
CONCORRÊNCIA Nº 005/2018

PROCESSO N° AA.310.1.000511/18-16

A Secretaria de Estado das Cidades– SECID/PI, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação torna público e para conhecimento
dos interessados, que após exame de proposta de preços relativo a
Concorrência nº 005/2018 foi considerada classificada a empresa PAC
Engenharia Ltda, por atender, no todo, as exigências do Edital.
Obedecido o critério de julgamento prescrito ao Edital, chegou-se ao
seguinte resultado de classificação final: 1º lugar: PAC Engenharia
Ltda, a) Valor Global: R$ 3.920.503,68 (três milhões, novecentos e
vinte mil, quinhentos e três reais e sessenta e oito centavos); b) Prazo
de Execução 150 (cento e cinquenta) dias. Assegurado os prazos para
cumprimento da Lei 8.666/93. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão
Permanente de Licitação da SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/
Sul, CEP: 64.001-480, nesta Capital. Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-
4474. E-mail cidades@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 28 de agosto de 2018.

      José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of.  145

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 057/2018

PROCESSOS N°S AA.310.1.000065/18-08

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria das Cidades– SECID/PI
dá ciência a todos que realizará a Tomada de Preços nº 057/2018 do
tipo “Menor Preço”, regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e
suas alterações, conforme discriminação a seguir: OBJETO:
contratação de empresa de engenharia civil para execução das obras
e serviços de construção de parque de exposição, no povoado
Brejinho, no município de Luiz Correia – PI. ABERTURA: 13/09/2018
às 09:00h. REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Unitário.
RECURSOS: 00/17. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente
de Licitação da SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP:
64.001-480, nesta Capital. Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-4474. E-
mail cidades@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 28 de agosto de 2018.

      José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 058/2018

PROCESSOS N°S AA.310.1.000127/17-80

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria das Cidades– SECID/PI
dá ciência a todos que realizará a Tomada de Preços nº 058/2018 do
tipo “Menor Preço”, regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e
suas alterações, conforme discriminação a seguir: OBJETO:
contratação de empresa de engenharia civil para a execução obras e
serviços de pavimentação de 8.083,00m² em paralelepípedo de vias na
zona urbana, no município de Madeiro - PI. ABERTURA: 13/09/2018
às 11:00h. REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Unitário.
RECURSOS: 00/17. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente
de Licitação da SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP:
64.001-480, nesta Capital. Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-4474. E-
mail cidades@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 28 de agosto de 2018.

      José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of.  143

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO MEIO AMBIENTE E  RECURSOS HÍDRICOS
DO ESTADO DO PIAUÍ

EXTRATO DO CONTRATO 24/2018

PROCESSO AA.130.1.001624/17-08
TOMADA DE PREÇOS 03/2018
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e no
que consta no Processo Administrativo.
CONTRATANTE: Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
do Estado do Piauí
CNPJ: 12.176.046/0001-45
CONTRATADA: L F INDÚSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE GINASTICA E MUSCULAÇÃO LTDA
CNPJ:14.750.167/0001-84
OBJETO: Contratação de empresa para realização de serviços de
implantação de academias de saúde em diversos municípios do Piauí.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 04 meses
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 dias
DATA DA ASSINATURA: 13 de agosto de 2018.
VALOR GLOBAL: R$425.125,00 (quatrocentos e vinte e cinco mil
cento e vinte e cinco reais).
DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho:
28101.18.542.0017.2136; Elemento de Despesa: 44.90.52; Fonte
de Recurso: 118 - 100.
SIGNATÁRIOS: Robério Aslay de Araújo Barros- Secretário do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí e Luiz Fernando
Santos Martins- Sócio Administrador da empresa

Of.  0591

do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:
 I - fiscalizar a execução do Contrato nº 09/2018/SEJUS, informando o
gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades verificados
na execução por parte da contratada;
 II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato que venha a conhecer durante a fiscalização;
 III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
 IV - atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas
nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva prestação dos
serviços realizados;
V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para
regularização das faltas e defeitos observados
 Parágrafo único: O fiscal que atestar a prestação de serviço em
desacordo com o especificado no contrato responderá solidariamente
perante os órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Teresina, 24 de agosto de 2018.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado de Justiça do Piauí em Exercício

Of.  672
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AVISO DE  RESULTADO
HABILIT AÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº. 024 / 2018

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ -
DER, através da Comissão Especial de Licitação do DER/PI, nomeada
através da Portaria DGE Nº 070/2018, torna público que a CEL em
reunião consubstanciada na Ata datada de 28 (vinte e oito) de agosto
de 2018, que considerou como aptas e habilitadas para continuarem
participando da licitação epigrafada, uma vez que satisfatoriamente
cumpriram as regras do edital, as empresas: PAC ENGENHARIA
LTDA e CERRADO ENGENHARIA INCORPORADORA EIRELI,
contando a partir da data desta publicação o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, para eventual interposição de recursos por parte dos
interessados, com os autos franqueados para vista dos licitantes no
horário de expediente desta Autarquia, ao tempo em que
comunicamos, também, que não havendo interposição de recurso
por nenhuma das interessadas, será procedida a abertura dos
envelopes relativos às propostas de preços constante do Envelope
Nº 02 às 10:00 (dez) horas do segundo dia útil após o termino do
prazo de recurso. A ata com a decisão acima prolatada encontra-se à
disposição das empresas interessadas na sede do DER-PI, na Av.
Frei Serafim, 2492. Centro, nesta Capital, no horário de expediente
deste órgão, para exame e cópias.

Teresina, 28 de agosto de 2018.

Proc. Aut. Clóvis Portela Veloso
Presidente da Comissão Especial de Licitação/DER/PI

Of.  678

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADIT AMENT O AO
CONTRATO PJU/066/2016.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No 0765/17
OBJETO: A readequação dos quantitativos da planilha financeira
orçamentária, com reflexo financeiro, pertinente à Execução dos
Serviços Restauração em Concreto Betuminoso Usinado a Quente –
CBUQ, da Rodovia PI-461, trecho: Jaicós/Massapê do Piauí, com
12,00 km de extensão.
VIGÊNCIA:  36 (trinta e seis) meses.
DATA DO ADITIV O: 12 de dezembro de 2017.
VALOR DO ADITIV O: o valor inicial do contrato passará de R$
2.340.825,03 (dois milhões, trezentos e quarenta mil, oitocentos e
vinte e cinco reais e três centavos) para R$ 2.854.898,70 (dois milhões,
oitocentos e cinquenta e quatro mil, oitocentos e noventa e oito
reais e setenta centavos), com acréscimo de R$ 514.073,67 (quinhentos
e quatorze mil, setenta e três reais e sessenta e sete centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Fonte de Recurso - Código 00 –
Recursos Ordinários, 16 – Op. Crédito Interna e 17 – Op. de Crédito
Externa; Projeto / Atividade – 46201.26782201.066 – Restauração,
Pavimentação, Implantação de Rodovias e Mobilidade Urbana;
Natureza da Despesa – 4.4.90.51 - Obras e Instalações.
CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA : CONSTRUTORA SANTA INÊS LTDA. CNPJ:
02.528.908/0001-06.
ASSINATURAS: Engº. José de Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e Getúlio Alves de Carvalho (Diretor Técnico/Construtora
Santa Inês Ltda).

Engº.  José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of.  664

EXTRATO DO CONTRATO PJU N° 054/2018
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: N° 0697/18
MODALIDADE:  Dispensa de Licitação n° 002/2018
FUNDAMENTO LEGAL:  Lei n° 8.666/93
CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA: ANDREYA SOUSA E VASCONCELOS & CIA
LTDA. CNPJ: 03.446.612/0001-09.
OBJETO: Elaboração de Projeto Básico de Engenharia para Execução
dos serviços de Iluminação Pública, complementares a Construção
da Av. Gerson Antunes de Macedo, com extensão de 1,42 km, no
município de São Raimundo Nonato - PI.
VIGÊNCIA:  31 de dezembro de 2018.
EXECUÇÃO:  60 (sessenta) dias.
DATA: 20 de agosto de 2018.
VALOR : R$ 14.271,31 (catorze mil, duzentos e setenta e um reais e
trinta e um centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Fonte: Cód. 100 - Recursos
Ordinários; Projeto/Atividade: 46.201.26.782.0020.1064 - Realização
De Consultoria, Estudos E Projetos De Engenharia Rodoviária;
Natureza da Despesa: 4.4.90.35 - Serviços de Consultoria.
ASSINATURAS: Eng° José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e Andreya Sousa Vasconcelos Sales Araújo (Representante
Legal/Andreya Sousa E Vasconcelos & Cia Ltda).

Engº.  José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of.  665

Retificação do Extrato do Segundo Termo de Aditamento ao Contrato
PJU/074/2016.

Na publicação do DOE-PI nº 159, pág. 20, edição do dia 24.08.2018, a
publicação do Extrato do Segundo Termo de Aditamento ao Contrato
PJU/074/2016, passará a viger com a seguinte redação:

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADIT AMENT O AO
CONTRATO PJU/074/2016.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No 0269/18
OBJETO: a readequação dos quantitativos da planilha financeira
orçamentária, com acréscimo financeiro, pertinente à Execução dos
Serviços de Manutenção da Malha Rodoviária Estadual
compreendendo as Rodovias Estaduais, acessos de ligação, anéis,
contornos e arcos do Território de Desenvolvimento Vale do Sambito
“TD-05”, trechos: Lagoa do Sítio/Valença do Piauí – 24 km; Valença
do Piauí/Pimenteiras – 42 km; Entr.BR-316/Novo Oriente do Piauí –
20 km; Entr. BR-316/Aroazes – 23 km; Tanque do Piauí/Várzea Grande
– 7 km; Várzea Grande/Francinópolis – 16 km; Francinópolis/Elesbão
Veloso – 27 km; Entr. BR – 316/Elesbão Veloso – 2 km; Santa Cruz dos
Milagres/São Félix do Piauí – 24 km; São Félix do Piauí/São Miguel
da Baixa Grande – 11 km; Entr. BR-316/São Miguel da Baixa Grande –
24 km; São Miguel da Baixa Grande/Prata do Piauí – 27 km, com
extensão total de 247,00 km.
VIGÊNCIA:  36 meses.
EXECUÇÃO:  24 meses.
DATA: 28 de Junho de 2018.
VALOR : o valor inicial do contrato passará de R$ 5.391.994,03 (cinco
milhões, trezentos e noventa e um mil, novecentos e noventa e quatro
reais e três centavos), para R$6.739.900,69(Seis Milhões, Setecentos
e Trinta e Nove Mil, Novecentos Reais e Sessenta e Nove Centavos),
com acréscimo de R$ 1.347.906,66(Hum Milhão, Trezentos e Quarenta
e Sete Mil, Novecentos e Seis Reais e Sessenta e Seis Centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Fonte de Recurso - Código 00 –
Recursos Ordinários e 11 – Cota Parte da CIDE; Projeto / Atividade –
46201.26782201.036 – Conservação de Rodovias; Natureza da
Despesa – 4.4.90.51 - Obras e Instalações.
CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA : COMPANHIA AGRÍCOLA, MINERADORA E

CONSTRUTORA ICARAÍ LTDA. CNPJ: 06.146.695/0002-81.
Assinaturas: Engº. Severo Maria Eulálio Filho (Diretor Geral em
Exercício do DER/PI) e Mathias Neto Maia Machado e Castro
(Representante Legal/Companhia Agrícola, Mineradora e Construtora
Icaraí Ltda).

Teresina, 27 de agosto de 2018.

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral/DER/PI

Of.  107
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EXTRATO DO SEXTO TERMO DE ADIT AMENT O AO
CONTRATO PJU/002/2014
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No 1756/17
OBJETO: A readequação dos quantitativos da planilha orçamentária,
com reflexo financeiro, pertinente à Execução dos Serviços de
Supervisão de Obras Rodoviárias, LOTE I, Rodovia BR-316, trecho:
Entr. BR-226 (A) (Divisa MA/PI) (Timon/Teresina)/ Divisa PI/PE e
Sub-trecho: Entr. BR-343 (A)/BR-226 (B)/Demerval Lobão/Segmento:
Km-6,20 (Fim da Duplicação)/Km-15,22, com extensão de 8,42Km.
VIGÊNCIA:  31 de dezembro de 2018.
DATA DO ADITIV O: 20 de março de 2018.
VALOR DO ADITIV O: O valor inicial do contrato já aditivado de R$
3.321.086,41 (três milhões, trezentos e vinte e um mil, oitenta e seis
reais e quarenta e um centavos) passará para R$ 4.344.172,37 (quatro
milhões, trezentos e vinte e um mil, oitenta e seis reais e quarenta e
um centavos), com acréscimo de R$ 1.023.085,96 (um milhão, vinte e
três mil, oitenta e cinco reais e noventa e seis centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Fonte: Cód. 00 – Recursos
Ordinários, 16 – Op. de Crédito Interna e 17 – Op. de Crédito Externa;
Projeto/Atividade: Cód. 46201.26782201.066 – Restauração,
Pavimentação, Implantação de Rodovias e Mobilidade Urbana;
Natureza da Despesa: Cód. 4.4.90.51 – Obras e Instalações e 4.4.90.92
– Despesas de Exercícios Anteriores.
CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA : NORCONSULT PROJETOS E CONSULTORIA
LTDA. CNPJ: 41.075.755/0001-32.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e Antônio Carlos Ramos (Responsável Técnico/Norconsult
Projetos e Consultoria Ltda).

Engº.  José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of.  666

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADIT AMENT O AO
CONTRATO PJU/074/2016.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No 0269/18
OBJETO: a readequação dos quantitativos da planilha financeira
orçamentária, com acréscimo financeiro, pertinente à Execução dos
Serviços de Manutenção da Malha Rodoviária Estadual compreendendo
as Rodovias Estaduais, acessos de ligação, anéis, contornos e arcos do
Território de Desenvolvimento Vale do Sambito “TD-05”, trechos: Lagoa
do Sítio/Valença do Piauí – 24 km; Valença do Piauí/Pimenteiras – 42 km;
Entr.BR-316/Novo Oriente do Piauí – 20 km; Entr. BR-316/Aroazes – 23
km; Tanque do Piauí/Várzea Grande – 7 km; Várzea Grande/Francinópolis
– 16 km; Francinópolis/Elesbão Veloso – 27 km; Entr. BR – 316/Elesbão
Veloso – 2 km; Santa Cruz dos Milagres/São Félix do Piauí – 24 km; São
Félix do Piauí/São Miguel da Baixa Grande – 11 km; Entr. BR-316/São
Miguel da Baixa Grande – 24 km; São Miguel da Baixa Grande/Prata do
Piauí – 27 km, com extensão total de 247,00 km.
VIGÊNCIA:  36 meses.
EXECUÇÃO:  24 meses.
DATA: 28 de Junho de 2018.
VALOR : o valor inicial do contrato passará de R$ 5.391.994,03 (cinco
milhões, trezentos e noventa e um mil, novecentos e noventa e quatro
reais e três centavos), para R$6.739.900,69(Seis Milhões, Setecentos
e Trinta e Nove Mil, Novecentos Reais e Sessenta e Nove Centavos),
com acréscimo de R$ 1.347.906,66(Hum Milhão, Trezentos e Quarenta
e Sete Mil, Novecentos e Seis Reais e Sessenta e Seis Centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Fonte de Recurso - Código 00 –
Recursos Ordinários e 11 – Cota Parte da CIDE; Projeto / Atividade
– 46201.26782201.036 – Conservação de Rodovias; Natureza da
Despesa – 4.4.90.51 - Obras e Instalações.
CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA : COMPANHIA AGRÍCOLA, MINERADORA E
CONSTRUTORA ICARAÍ LTDA. CNPJ: 06.146.695/0002-81.
Assinaturas: Engº. Severo Maria Eulálio Filho (Diretor Geral em Exercício do
DER/PI) e Mathias Neto Maia Machado e Castro (Representante Legal/
Companhia Agrícola, Mineradora e Construtora Icaraí Ltda).

Of.  570

AVISO  DE  LICIT AÇÃO
CARTA CONVITE  Nº 01/2018

Processo Administrativo nº 15.105-119/18

O ESTADO DO PIAUI através da COORDENADORIA DO PROGRAMA
DE COMBATE À POBREZA RURAL-CPCPR - por meio da Comissão
Permanente de Licitação nomeada pela portaria 52/2018, torna público
para conhecimento de todos os interessados, que realizará  sessão de
julgamento da fase de habilitação do Convite -01/2018,  que tem como
objeto Contratação de pessoa Jurídica CONSTRUÇÃO ALAMBRADO
COM MOURÕES EM CONCRETO NO MUNICIPIO DE LAGOINHA
DO PIAUÍ-PI, na forma da Lei nº 8.666 de 21.06.93 e demais normas
especificas ao caso.  O inicio da sessão dar-se-á às 08:30 hs do dia 03 de
setembro de 2018 – Horário de Brasília -  na sala de licitações da CPCPR,
sito na Rua Gabriel Ferreira 155– Bairro Centro -  Teresina – Piauí. Maiores
informações na Comissão Permanente de Licitação da CPCPR, em todos
os dias úteis, das 7:30 às 13:00 horas.

Publique-se

Teresina, PI, 27 de agosto de 2018.

Lasthênia Fontinelle Sousa de Almendra Freitas
Presidente da CPL

Leonardo Sobral Santos
Coordenador

Of.  672
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DAS CIDADES

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº. 027/2018 AO CONVENIO
Nº 022/2017 ESPECIE: Termo aditivo “ex ofício” de prorrogação de
vigência do Convênio nº 022/2017, celebrado entre a Secretaria das
Cidades e Prefeitura Municipal de Coivaras para parceria entre os
partícipes visando repasse de recurso para PAVIMENTAÇÃO DE
VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE COIVARAS - PI. OBJETO:
Prorrogação de ofício da vigência do Convênio nº. 022/2017 por 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar de 10/08/2018, em
decorrência do atraso na liberação de recursos financeiros, passando
a vigência para 10/08/2019.

Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira
Secretário

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº. 028/2018 AO CONVENIO
Nº 024/2017 ESPECIE: Termo aditivo “ex ofício” de prorrogação de
vigência do Convênio nº 024/2017, celebrado entre a Secretaria das
Cidades e Prefeitura Municipal de Coivaras para parceria entre os
partícipes visando repasse de recurso para PAVIMENTAÇÃO DE
VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE COIVARAS - PI. OBJETO:
Prorrogação de ofício da vigência do Convênio nº. 024/2017 por 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar de 10/08/2018, em
decorrência do atraso na liberação de recursos financeiros, passando
a vigência para 10/08/2019.

Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira
Secretário

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº. 029/2018 AO CONVENIO
Nº 034/2017 ESPECIE: Termo aditivo “ex ofício” de prorrogação de
vigência do Convênio nº 034/2017, celebrado entre a Secretaria das
Cidades e Prefeitura Municipal de Pajeú para parceria entre os
partícipes visando repasse de recurso para IMPLANTAÇÃO DA 3ª
ETAPA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ PI. OBJETO: Prorrogação de
ofício da vigência do Convênio nº. 034/2017 por 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias, a contar de 18/07/2018, em decorrência do
atraso na liberação de recursos financeiros, passando a vigência
para 18/07/2019.

Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira
Secretário

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº. 030/2018 AO CONVENIO
Nº 003/2015 ESPECIE: Termo aditivo “ex ofício” de prorrogação de
vigência do Convênio nº 003/2015, celebrado entre a Secretaria das
Cidades e Prefeitura Municipal de Tanque do Piauí para parceria
entre os partícipes visando repasse de recurso para CONSTRUIR
CANTEIRO CENTRAL DA AVENIDA DOM EDILBERTO. OBJETO:
Prorrogação de ofício da vigência do Convênio nº. 003/2015 por 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar de 22/07/2018, em
decorrência do atraso na liberação de recursos financeiros, passando
a vigência para 22/07/2019.

Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira
Secretário
Of.  529

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DOS TRANSPORTES - SETRANS

EXTRATO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ATO: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA  Nº 72/2018
PARTES: Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado
dos Transportes  SETRANS (CNPJ nº 08.809.355/0001-38), e Prefeitura
Municipal de Piripiri-PI (CNPJ n° 06.553.861/0001-83)
OBJETO:  O estabelecimento de mútua cooperação entre os
partícipes, com vistas à execução dos serviços de pavimentação
asfáltica de 9.352,70 m² em concreto betuminoso usinado a quente
CBUQ  de diversas ruas na zona urbana do  município de Piripiri-PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA : 01 (ano), contado a partir da data da sua
assinatura.

FUNDAMENT AÇÃO LEGAL:  Arts. 23, 30, V e 241 da CRFB;
art. 116 da Lei Federal nº 8.666/93; arts. 15, 22, V e 262 da Constituição
Estadual; art. 3º, III e art. 41, da LC Estadual nº 28/2003; Decreto
Estadual nº 12.440/2006; Decreto Estadual nº 16.013/2015; Decreto
Estadual nº 13.860/2009 e Instrução Normativa SEPLAN/SEFAZ/CGE
nº 001/2009. 
DATA DE ASSINATURA:  24/08/2018.
ASSINAM:  Guilhermano Pires Ferreira Corrêa, pela SETRANS/PI, e,
Luiz Cavalcante Menezes, pela Prefeitura Municipal de Piripiri-PI.

AVISO DE RETIFICAÇÃO
CONTRATO Nº 20/2018  SETRANS/PI

A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí  SETRANS/PI, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação, torna pública a
RETIFICAÇÃO referente à publicação do Contrato nº 20/2018,
publicado no Diário Oficial do Estado do Piauí, na edição do dia 04/
04/2018, Nº 62, pág. 29. Onde se lê: “RECUPERAÇÃO DE 18, 533 KM
DE RODOVIAS VICINAIS EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO EM
DIVERSOS TRECHOS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE
MONSENHOR HIPÓLITO  PI.”, leia-se: “RECUPERAÇÃO DE 20, 10
KM DE RODOVIAS VICINAIS EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO EM
DIVERSOS TRECHOS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE
MONSENHOR HIPÓLITO  PI.”

Guilhermano Pires Ferreira Corrêa
Secretário de Estado dos Transportes do Piauí

Of.  669

Of.  159
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO DO 1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIV O AO
CONTRATO N.º 005/SSP-PI/2018

NÚMERO DO PROCESSO: AA.027.1.0000305/17-11
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: TOMADA DE PREÇOS Nº 001/
SSP-PI/2017
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93
NOME DO CONTRA TANTE : ESTADO DO PIAUÍ, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA.
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.549/0001-90
NOME DA CONTRATADA : F & W CONSTRUÇÕES LTDA - EPP
CNPJ DA CONTRATADA:  10.402.888/0001-42
RESUMO DO OBJETO: REFORMA PARA ADEQUAÇÃO DE
SALAS E INSTALAÇÕES DE PRÉDIO PARA ABRIGAR O
COMPLEXO DAS DELEGACIAS ESPECIALIZADAS DE
TERESINA.
PRAZO DE VIGÊNCIA : 04/02/2019
DATA DE ASSINATURA: 13/06/2018
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (CENTO E VINTE) DIAS
VALOR GLOBAL: R$ 170.437,16 (CENTO E SETENTA MIL,
QUATROCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E DEZESSEIS
CENTAVOS)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA:
12.101.06.181.0006.2148
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51
FONTE DE RECURSO: 00 E 17
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Pela Contratante FÁBIO ABREU
COSTA, Pela Contratada J F & W CONSTRUÇÕES LTDA.

Luis Rodrigues Sousa
GERENTE FINANCEIRO DA SSP/PI
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIV O AO
CONTRATO N.º 029/SSP-PI/2017

PROCESSO: N.º AA.027.1.002392/18-89
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: TOMADA DE PREÇOS Nº 10/SSP-PI
FUNDAMENT O LEGAL: ART. 2º DA LEI 8.666/93
CONTRATANTE : ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA.
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.549/0001-90
CONTRATADA(S): F & W CONSTRUÇÕES LTDA
(CONSTRUTORA AGUIAR)
CNPJ DA CONTRATADA:  10.402.888/0001-42
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A REFORMA NO BATALHÃO RONE
NA CIDADE DE TERESINA-PI
PRAZO DE EXECUÇÃO: 330 (TREZENTOS E TRINTA) DIAS
DATA DE ASSINATURA: 21/08/2018
VALOR : R$ 350.312,26 (TREZENTOS E CINQUENTA MIL,
TREZENTOS E DOZE REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.101.06.181.0006.1306
NATUREZA DA DESPESA: NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51
FONTE DE RECURSO: 00 E 10.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Pela Contratante: FABIO ABREU
COSTA. Pela Contratada: FRANCISCO WILSON AMARAL  AGUIAR

Luis Rodrigues Sousa
GERENTE FINANCEIRO DA SSP/PI

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº 014/2016

PROCESSO: N.º AA.027.1.000761/18-77
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 016/2015 DECORRENTE DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO ELETRONICO Nº 011/2015/ALEPI, PUBLICADO NO
DIÁRIO DA ASSEMBLEIA SOB O Nº 158 DE 20/08/2015 E
LIBERAÇÃO Nº 0061/2016  DL/SEADPREV/PI.
FUNDAMENT O LEGAL: ART. 2º DA LEI 8.666/93
CONTRATANTE : ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA.
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.549/0001-90
CONTRATADA(S): MUTUAL  SERVIÇOS DE LIMPEZA EM
PRÉDIOS E DOMICÍLIOS LTDA - ME
CNPJ DA CONTRATADA:  10.659.927/0001-91
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA
PARA EMPREGO NAS DEPENDENCIAS DA SECRETARIA DE
SEGURANÇA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRA UNIDADES A ELA
VINCULADAS.
DATA DE ASSINATURA: 17/08/2017
VALOR : R$ 119.521,05 (CENTO E DEZENOVE MIL QUINHENTOS E
VINTE E UM REAIS E CINCO CENTAVOS)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.101.06.122.90.2.269
NATUREZA DA DESPESA: NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.37
FONTE DE RECURSO: 00.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Pela Contratante: RUBENS DA
SILVA PEREIRA. Pela Contratada: HERCÍLIA DE JESUS MARTINS
RODRIGUES.

Luis Rodrigues Sousa
GERENTE FINANCEIRO DA SSP/PI

 1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIV O AO
CONTRATO N.º 017/SSP-PI/2017

NÚMERO DO PROCESSO: AA.027.1.001319/18-63
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: ADESÃO A REGISTRO DE PREÇO
ATA Nº 015/2015/ALEPI- PE Nº 002/2015/SRP/ALEPI
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93
NOME DO CONTRA TANTE : ESTADO DO PIAUÍ, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA.
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.549/0001-90
NOME DA CONTRA TADA : BRASIL TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO LTDA - ME
CNPJ DA CONTRATADA:  17.303.225/0001-10
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO COM TRATAMENTO
ARQUIVÍSTICO DE DOCUMENTOS
PRAZO DE VIGÊNCIA : 24 (VINTE E QUATRO) MESES CONTADOS
DA DATA DA ASSINATURA
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04/05/2018
VALOR GLOBAL: R$ 390.000,00 (TREZENTOS E NOVENTA MIL)
REAIS
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSO: 00
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Pela Contratante RUBENS DA
SILVA PEREIRA, Pela Contratada JOÃO JOSÉ DE ALENCAR CRUZ.

Luiz Rodrigues Sousa
GERENTE FINANCEIRO DA SSP/PI

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
 CONTRATO N.º 028/SSP-PI/2018

NÚMERO DO PROCESSO: AA.027.1.002786/17-52
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/
SSP/2018
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93
NOME DO CONTRA TANTE : ESTADO DO PIAUÍ, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA.
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.549/0001-90
NOME DA CONTRATADA : BRUKER DO BRASIL COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA
CNPJ DA CONTRATADA:  04.755.378/0001-56
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE ESPECTRÔMETROS DE
INFRAVERMELHO POR TRANSFORMADA DE FURIER (FT-IR),
COM BIBLIOTECAS ESPECTRAIS DE INFRAVERMELHO E MÍDIA
DIGITAL PRA PESQUISA E EDIÇÃO DE ESTRUTURA QUÍMICA.
PRAZO DE VIGÊNCIA : 12 (DOZE) MESES A CONTAR DE SUA
ASSINATURA
DATA DE ASSINATURA: 07/06/2017
VALOR GLOBAL: € 99.450,48 (NOVENTA E NOVE MIL,
QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS E QUARENTA E OITO
CENTAVOS DE EUROS)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA:
12.101.06.181.0006.2075
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52
FONTE DE RECURSO: 00
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Pela Contratante RUBENS DA
SILVA PEREIRA, Pela Contratada: IGOR CHAMON SILVEIRA.

Luis Rodrigues Sousa
GERENTE FINANCEIRO DA SSP/PI

Of.  021
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  DO ESTADO DO
PIAUÍ - SEADPREV

DESPACHO DE CONVALIDAÇÃO DE ATO ADMINISTRA TIV O

CONSIDERANDO a supremacia da Administração Pública
na condução e encerramento dos procedimentos licitatórios em
andamento em sua instância, com fundamento no teor do art. 49 da
Lei nº 8.666/1993;

CONSIDERANDO que a competência para convalidar,
retificar e ratificar é, em princípio, da autoridade superior que autoriza
ou determina a instauração do processo administrativo;

CONSIDERANDO que convalidação é o ato administrativo
pelo qual o órgão competente decide sanar um ato irregular
anteriormente praticado, suprindo a irregularidade que o vicia;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 55 da Lei nº 9.784,
de 29 de janeiro de 1999, que determina a possibilidade de
convalidação pela própria Administração de atos que apresentarem
defeitos sanáveis e não acarretarem lesão ao interesse público, nem
prejuízo a terceiros;

CONSIDERANDO que o ato em questão não acarreta
prejuízo a terceiros, nem lesão ao interesse público;

CONSIDERANDO os autos dos Processos nº
AA.018.1.000324/18-40:

O Secretário de Administração e Previdência resolve
CONVALIDAR  prorrogação contratual firmada entre a Fundação
Centro de Pesquisa Econômicas e Sociais - CEPRO e a Empresa
Loguas Copiadoras, Digitalização e Sistemas Ltda - ME, referente à
locação de máquinas impressoras para atender demanda do órgão
solicitante. O Ato em questão será convalidado com base nas
informações prestadas e na instrução processual fornecidas pela
Fundação Centro de Pesquisa Econômicas e Sociais - CEPRO, nesse
sentido devem seguir a Resolução CGFR nº 002/2017.

Ficando condicionado o processo ao atendimento integral
dos Pareceres PGE nº 1817/2018 e CGE nº 58/2018 em anexo, assim
como do parecer da UNIGGP/SEFAZ nº 091/2018, conforme plano de
aplicação ajustado, na forma do Decreto nº 16.806/2016, assim como,
observância ao Decreto nº 17.074/2017 que dispõe sobre
contingenciamento orçamentário e financeiro.

*como o contrato em tela irá viger até o próximo exercício,
tão logo abra o exercício de 2019 no SIAFE-PI, a unidade gestora
deve fazer nota de reserva para o saldo contratual a executar em
2019 e fazer também o apostilamento, anexando-o ao SIAFE.

Informamos ainda que a Publicação resumida do extrato de
contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial, condição
indispensável à sua eficácia, será providenciada exclusivamente pela
SEGOV, conforme disposto no art. 8º do Decreto nº 17.084/2017.

Teresina, 22 de agosto de 2018.

José Ricardo Pontes Borges
Secretário de Administração e Previdência

Of.  1528

DESPACHO DE CONVALIDAÇÃO DE ATO ADMINISTRA TIV O

CONSIDERANDO a supremacia da Administração Pública
na condução e encerramento dos procedimentos licitatórios em
andamento em sua instância, com fundamento no teor do art. 49 da
Lei nº 8.666/1993;

CONSIDERANDO que a competência para convalidar,
retificar e ratificar é, em princípio, da autoridade superior que autoriza
ou determina a instauração do processo administrativo;

CONSIDERANDO que convalidação é o ato administrativo
pelo qual o órgão competente decide sanar um ato irregular
anteriormente praticado, suprindo a irregularidade que o vicia;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 55 da Lei nº 9.784,
de 29 de janeiro de 1999, que determina a possibilidade de
convalidação pela própria Administração de atos que apresentarem
defeitos sanáveis e não acarretarem lesão ao interesse público, nem
prejuízo a terceiros;

CONSIDERANDO que o ato em questão não acarreta
prejuízo a terceiros, nem lesão ao interesse público;

CONSIDERANDO os autos dos Processos nº
AA.201.1.000239/18-06:

O Secretário de Administração e Previdência resolve
CONVALIDAR  prorrogação contratual firmada entre a Coordenadoria
Estadual de Políticas para Mulheres - CEPM e a Empresa Servfaz –
Serviços de Mão de Obra Ltda, referente à locação de mão de obra
terceirizada para atender demanda do órgão solicitante. O Ato em
questão será convalidado com base nas informações prestadas e na
instrução processual fornecidas pela Coordenadoria Estadual de
Políticas para Mulheres - CEPM, nesse sentido devem seguir a
Resolução CGFR nº 002/2017.

Ficando condicionado o processo ao atendimento integral
dos Pareceres PGE nº 1672/2018 e CGE nº 006/2018 em anexo, assim
como do parecer da UNIGGP/SEFAZ nº 045/2018, conforme plano de
aplicação ajustado, na forma do Decreto nº 16.806/2016, assim como,
observância ao Decreto nº 17.074/2017 que dispõe sobre
contingenciamento orçamentário e financeiro.

Informamos ainda que a Publicação resumida do extrato de
contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial, condição
indispensável à sua eficácia, será providenciada exclusivamente pela
SEGOV, conforme disposto no art. 8º do Decreto nº 17.084/2017.

Teresina, 20 de agosto de 2018.

José Ricardo Pontes Borges
Secretário de Administração e Previdência

Of.  1529
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC/PI
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AVISO DE RESULTADO FINAL
CONCORRÊNCIA NACIONAL Nº 003/2018

A Secretaria de Estado da Educação - SEDUC/PI torna público o
Resultado Final da Concorrência Nacional nº 003/2018, Processos
Administrativos nº 0053114/2016, 0019692/2017 e 0038717/2017 Lote
01 – Ampliação (cobertura de quadra) no CEEP de Tempo Integral
Cândido Borges, no município de Campo Maior/PI, Lote 02 - Reforma
e Ampliação na U.E. José Borba de Carvalho, no município de Jardim
do Mulato/PI, Lote 03 – Construção de Escola Nova Padrão SEDUC
e Quadra Poliesportiva, no município de Fartura do Piauí/PI. Fontes:
16. Empresa vencedora: 04–SALINAS EMPREENDIMENTOS
CONSTRUÇÕES LTDA (Lotes 01, 02 e 03).

Teresina (PI), 27 de agosto de 2018.

Leovidio Bezerra Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of.  348

Of.  349

AVISO DE LICIT AÇAO
PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2018 – CPL/
SESAPI. OBJETO: “AQUISIÇÃO DE EQUIP AMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE PARA ATENDER AO CENTRO DE
HEMATOLOGIA” . TIPO: Menor Preço. Adjudicação por lote. INÍCIO
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 30/08/2018, às 13h00min; FIM
DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 13/09/2018 às 09:00h;
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13/09/2018 às 09:00h; INÍCIO DA
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14/09/2018 às  09:00h;;
LOCAL: licitações-e do Banco do Brasil. INFORMAÇÕES: SALA
de Reunião CPL/SESAPI, Av. Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo
– Teresina – PI. INFORMAÇÕES: CPL/SESAPI, no mesmo endereço,
FONE: (86) 3216-3604 e-mail: cplsaude@saude.pi.gov.br
Publique-se:
Teresina (PI), 27 de agosto  de 2018.

MARIA DAS GRAÇAS RUFINO
Pregoeira da CPL/SESAPI
Visto:
FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES-HR TN
FLORIANO-PI

O Hospital Regional Tibério Nunes vem retificar a publicação
Nº DOE nº 156 de 21 de agosto de 2018, na dispensa de licitação
Nº 343/2018 e Processo nº 0354/2018. Onde se Lê: valor 19.117,50
Leia-se:  Valor: 20.416,50

O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações
abaixo:
Processo nº 443/2018 - Dispensa de licitação nº 430/2018
Empresa: R.S produção de Eventos
Objeto: Transporte de Alimentação Parenteral
Valor: 600,00. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 450/2018 - Dispensa de licitação nº 437/2018
Empresa: ACROPOLE CONSTRUTORA
Objeto: ELAB. PROJETOS COMP. EXEC. DE ENGENHARIA
Valor: 31.576,42. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 490/2018 – Inexigibilidade de licitação nº 477/2018
Empresa: WEBMED  Objeto: REG. GASOMETRIA
Valor: 11.700,00. Fundamentação: Art.25, inc. II da Lei 8.666/93

Processo nº 429/2017 – Inexigibilidade de licitação nº 420/2017
Empresa: ALFA HOSPITALAR Objeto: EQUIP. BOMBA BAXTER
Valor: 9.030,00. Fundamentação: Art.25, inc. II da Lei 8.666/93

Processo nº 492/2018 – Inexigibilidade de licitação nº 479/2018
Empresa: ALFA HOSPITALAR Objeto: EQUIP. BOMBA BAXTER
Valor: 1.290,00. Fundamentação: Art.25, inc. II da Lei 8.666/93

Of.  136

COORDENADORIA  DE DESENVOLVIMENT O
SOCIAL E LAZEER – CDSOL

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 049/2018

PROCESSO Nº. 144/2018

O ESTADO DO PIAUI,  através da Coordenadoria de Desenvolvimento
Social e Lazer-CDSOL/PI dá ciência a todos os interessados que
realizará a abertura de licitação na modalidade Tomada de Preços
regida pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, conforme
discriminação a seguir. OBJETO: contratação de empresa para
execução dos serviços de 7.035m² de Pavimentação em paralelepípedo
nas Ruas Manoel Gaguinho, Vila Nova, Travessa 01, Tijuca e Duque
de Caxias no Município de Aroazes-PI. ABERTURA  DAS
PROPOSTAS: 14/09/2018 às 11:00h. TIPO : MENOR PREÇO.
REGIME:  EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. FONTE DE
RECURSO: 00. VALOR ESTIMADO:R$ 757.549,93. Local: Rua David
Caldas, nº. 134, 3º andar, Centro. Aquisição do edital e acesso a todas
as informações na Rua David Caldas, nº. 134, 3º andar, Centro, e-
mail:cplcdsol@gmail.com, devendo o licitante fornecer cd-r ou
pendrive onde será gravado o edital e seus anexos.

MIKAEL  LUAN DE ASSIS BARROS
Presidente da Comissão de Licitação

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora de Desenvolvimento Social e Lazer do Estado do Piauí

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 050/2018

PROCESSO Nº. 180/2018

O ESTADO DO PIAUI,  através da Coordenadoria de Desenvolvimento
Social e Lazer-CDSOL/PI dá ciência a todos os interessados que
realizará a abertura de licitação na modalidade Tomada de Preços
regida pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, conforme
discriminação a seguir. OBJETO: contratação de empresa para
execução dos serviços de 1,89 Km em Revestimento Asfáltico e
Tratamento Superficial com Banho Diluído (TCD), no Povoado Serra
Vermelha do Município de Paulistana-PI. ABERTURA  DAS
PROPOSTAS: 18/09/2018 às 9:00h. TIPO: MENOR PREÇO. REGIME:
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. FONTE DE RECURSO: 00.

VALOR ESTIMADO:R$ 913.321,46. Local: Rua David Caldas, nº. 134,
3º andar, Centro. Aquisição do edital e acesso a todas as informações
na Rua David Caldas, nº. 134, 3º andar, Centro, e-
mail:cplcdsol@gmail.com, devendo o licitante fornecer cd-r ou
pendrive onde será gravado o edital e seus anexos.

MIKAEL  LUAN DE ASSIS BARROS
Presidente da Comissão de Licitação

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora de Desenvolvimento Social e Lazer do Estado do Piauí

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 051/2018

PROCESSO Nº. 339/2017

O ESTADO DO PIAUI,  através da Coordenadoria de Desenvolvimento
Social e Lazer-CDSOL/PI dá ciência a todos os interessados que
realizará a abertura de licitação na modalidade Tomada de Preços
regida pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, conforme
discriminação a seguir. OBJETO: contratação de empresa para
execução dos serviços de 7.112m² de Pavimentação em paralelepípedo
nas Avenidas Projetadas 01 e 02 do Município de Buriti dos Lopes-PI.
ABERTURA  DAS PROPOSTAS: 18/09/2018 às 11:00h. TIPO :
MENOR PREÇO. REGIME:  EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.
FONTE DE RECURSO: 00. VALOR ESTIMADO:R$ 754.526,52. Local:
Rua David Caldas, nº. 134, 3º andar, Centro. Aquisição do edital e
acesso a todas as informações na Rua David Caldas, nº. 134, 3º andar,
Centro, e-mail:cplcdsol@gmail.com, devendo o licitante fornecer cd-
r ou pendrive onde será gravado o edital e seus anexos.

MIKAEL  LUAN DE ASSIS BARROS
Presidente da Comissão de Licitação

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora de Desenvolvimento Social e Lazer do Estado do Piauí

Of.  564

DECLARAÇÃO DOS VENCEDORES PROVISÓRIOS DO
PREGÃO 06/2018

Processo Administrativo: 021/2018
Pregão: 06/2018

O Hospital Estadual Teresinha Nunes de Barros, através de
seu Pregoeiro, torna pública aos interessados, que a Licitação na
Modalidade Pregão Presencial do tipo Menor Preço por Lote, cujo o
objeto consiste na contratação de empresas fornecedoras de materiais
de consumo e permanente para tratamento de saúde pelo prazo de 12
meses, teve como vencedores provisórios, conforme sessão do dia
24 de agosto, análise de questionamentos e documentos habilitatórios
no dia 27 de agosto de 2018 (anexados no Sistema do TCE-PI e
enviados por e-mail aos licitantes):

LOTE I: MAIS SAÚDE EIRELI EPP com o valor de
R$238.500,00 (duzentos e trinta e oito mil e quinhentos reais)

LOTE II:DROGA ROCHA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA com o valor de R$368.765,40 (trezentos e
sessenta e oito mil e setecentos e sessenta e cinco reais e quarenta
centavos)

LOTE III:DROGA ROCHA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA com o valor de R$23.773,00 (vinte e três
mil e setecentos e setenta e três reais)

LOTE IV:MAIS SAÚDE EIRELI EPP com o valor de
R$19.000,00 (dezenove mil reais)

Portanto, os licitantes acima mencionados ficam intimados
para enviar proposta adequada. Da mesma forma, os licitantes que
apresentaram interesse em recorrer no final da sessão deste Pregão,
conforme edital em seu item 9.1, têm até 3 dias úteis dessa publicação
para apresentarem as razões/memorial do recurso. Desde já, intimados.

São João do Piauí, 27 de agosto de 2018
____________________________________

João Batista Filho
Pregoeiro
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
Hospital Estadual Teresinha Nunes de Barros
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AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSOS
TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2018

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Estado da
Infraestrutura do Piauí, designada pela Portaria n° 16.003/2018-GS,
de 21 de fevereiro de 2018, através de sua Presidente, torna público
e para conhecimento dos interessados que, foi negado provimento
ao recurso interposto pela recorrente: F.COSTA CONSTRUTORA
LTDA, contra o resultado de julgamento na fase de habilitação da
licitação supramencionada, destinada à execução de serviços de
8.236,20 m² de pavimentação em CBUQ no Bairro Ilhotas no município
de Teresina- PI, confirmado desta forma o resultado inicial de
habilitação, mantidos a habilitação das empresas: Cerrado
Engenharia Incorporadora Eirelli, Construplan Engenharia e Serviços
Ltda, F. Costa Construtora Ltda e Construtorres Serviços Gerais
Ltda. Ficam ainda os licitantes convocados para a sessão de abertura
das propostas de preços, no dia 31 de agosto às 10.00 (dez) horas,
no mesmo local das sessões anteriores, para o fim de se dar
prosseguimento ao procedimento licitatório.

Teresina (PI), 28 de agosto de 2018

Irene Ferreira da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto: Deusval Lacerda de Moraes
Secretário de Estado da Infraestrutura do Piauí

Of.  642

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA  SEINFRA

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018

A DIRETORIA DO HOSPITAL ESTADUAL NORBERTO MOURA
torna público e para o conhecimento dos interessados que o Edital da
Tomada de Preços nº 01/2018.

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS.
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE
REFORMA DO PRÉDIO DO HOSPITAL ESTADUAL NORBERTO
MOURA, CONFORME PROJETO ANEXO.
TIPO: MENOR PREÇO,
FONTE DE RECURSOS: 100 – TESOURO.
NATUREZA DA DESPESA: 4490.51
UG – 170152 - HENM

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 10:00 HRS DE 14 DE SETEMBRO
DE 2018.
LOCAL: SALA DE REUNIÕES DO HOSPITAL ESTADUAL NORBERTO
MOURA.

ELESBÃO VELOSO (PI), 24 DE AGOSTO DE 2018.

___________________________________________
Maria Izabel Soares Cavalcante

Presidente da Comissão de Licitação / Pregoeiro

___________________________________________
TIÊGO BEZERRA COIMBRA

DIRETOR GERAL HENM
Of.  007

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE CULTURA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0446/2018
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.001526/18-41
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): L M BATISTA EVENTOS
CNPJ do Contratado: 30.128.175/0001-40
Resumo do Objeto do Contrato: referente à apresentação musical
durante a programação das “FESTIVIDADES JUNINAS DE BARRAS
2018”, que acontecera no período de 06 a 08 de julho com recursos
oriundos de Emenda Parlamentar do Dep. Francisco Limma, no valor
de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil reais)
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 06/07/2018
Valor Global: R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: MARLENILDES LIMA
DA SILVA (BID LIMA)
Pela Contratada: LAÉCIO MENDES BATISTA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0445/2018
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.001550/18
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): L M BATISTA EVENTOS
CNPJ do Contratado: 30.128.175/0001-40
Resumo do Objeto do Contrato: referente à apresentação musical
durante a programação do “XXII ARRAIA DO POVO”, nos dias 06 e
07 de julho, com recursos oriundos de Emenda Parlamentar da Dep.
Janainna Marques, no valor de R$ 125.000,00 (Cento e Vinte e Cinco
Mil reais)
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 06/07/2018
Valor Global: R$ 125.000,00 (Cento e Vinte e Cinco Mil reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: MARLENILDES LIMA
DA SILVA (BID LIMA)
Pela Contratada: LAÉCIO MENDES BATISTA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0447/2018
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.001544/18
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): L M BATISTA EVENTOS
CNPJ do Contratado: 30.128.175/0001-40
Resumo do Objeto do Contrato: referente à apresentação musical
durante a programação do “9º FESTIVAL DA CULTURA DE
BENEDITINOS 2018”, que acontecera no período de 04 a 07 de julho,
com recursos oriundos de Emenda Parlamentar do Dep. Júlio
Arcoverde, no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil reais), Dep. Evaldo
Gomes, no valor de R$ 18.313,00 (Dezoito Mil Trezentos e Treze
reais), Extra Gov, no valor de R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil reais).
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 03/07/2018
Valor Global: R$ 93.313,00 (Noventa e Três Mil Trezentos e Treze
reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: MARLENILDES LIMA
DA SILVA (BID LIMA)
Pela Contratada: LAÉCIO MENDES BATISTA.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0425/2018
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.001754/18-04
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): CONFIA PRODUÇÕES E EVENTOS
CNPJ do Contratado: 17.856.588/0001-82
Resumo do Objeto do Contrato: referente à realização do “PROJETO
SEIS E MEIA”, nos municípios de Teresina, Floriano, Bom Jesus e
Corrente, no período de 14 a 17 de agosto, com recursos oriundos de
Custeio, no valor de R$ 225.000,00 (Duzentos e Vinte e Cinco Mil
reais).
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 09/05/2018
Valor Global: R$ 225.000,00 (Duzentos e Vinte e Cinco Mil reais).
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: MARLENILDES LIMA
DA SILVA (BID LIMA)
Pela Contratada: TIAGO ARAUJO BENVINDO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0448/2018
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.001730/18-75
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): VIC CAR & EVENTOS EIRELI
CNPJ do Contratado: 29.527.080/0001-10
Resumo do Objeto do Contrato: referente à realização da “MOSTRA
CULTURAL”, no município de Cristalândia - PI, no dia 01 de setembro,
com recursos oriundos de Emenda Parlamentar do Dep. Antônio
Félix, no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil reais).
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 20/08/2018
Valor Global: R$ 225100.000,00 (Cem Mil reais).
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: MARLENILDES LIMA
DA SILVA (BID LIMA)
Pela Contratada: JOSE FRANCISCO LIRA BARROS.
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ERRATA DO EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO N° 010/18
Referente à publicação do dia 20 de junho de 2018, página 32.

ONDE SE LÊ:

OBJETO:  concessão de apoio financeiro para custear as despesas
com a participação da bailarina Anne Jullieth dos Santos Pinheiro no
IBC USA competition internacional em Jackson, Mississippi – EUA,

no período de 10 a 23 de junho e de 15 a 30 de julho no XXVIII
International Ballet Competition Varna na Bulgária. Valor:  R$ 10.000,00
(Dez Mil Reais). Unidade Orçamentaria: 51101; Fonte de Recurso:
0100001001; Projeto Atividade: 2244-E0000; Elemento de Despesa:
3390.48. DATA DE ASSINATURA: 15/05/2018.

LEIA-SE:

OBJETO: concessão de apoio financeiro para custear as despesas
com a participação da bailarina Anne Jullieth dos Santos Pinheiro no
IBC USA competition internacional em Jackson, Mississippi – EUA,
no período de 10 a 23 de junho e de 15 a 30 de julho no XXVIII
International Ballet Competition Varna na Bulgária. Valor:  R$ 8.000,00
(Oito Mil Reais). Unidade Orçamentaria: 51101; Fonte de Recurso:
0100001001; Projeto Atividade: 2244-E0000; Elemento de Despesa:
3390.48. DATA DE ASSINATURA: 26/04/2018.

MARLENILDES LIMA DA SILVA
Secretária de Estado de Cultura do Piauí
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 328/2018
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.001659/18-62
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): JAMILE DE CASTRO CAVALCANTI 04854422300
CNPJ do Contratado: 30.848.131/0001-94
Resumo do Objeto do Contrato: referente a apresentação musical de
“JAMILE JAH” no Projeto Boca da Noite, no município de Teresina,
/PI, com recursos oriundos de Custeio, no valor de R$ 2.000,00 (Dois
Mil reais)
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 24/07/2018
Valor Global: R$ 2.000,00 (Dois Mil reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: MARLENILDES LIMA
DA SILVA (BID LIMA)
Pela contratada: JAMILE DE CASTRO CAVALCANTI.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 076/2018
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.000593/18-35
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): NOVA PRODUÇÕES
CNPJ do Contratado: 10.390.309/0001-99
Resumo do Objeto do Contrato: referente ao “LANÇAMENTO DA
SEMANA ESTADUAL DO HIP-HOP, no município de Teresina, /PI,
com recursos oriundos de Custeio, no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta
Mil reais)
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 10/04/2018
Valor Global: R$ 60.000,00 (Sessenta Mil reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: MARLENILDES LIMA
DA SILVA (BID LIMA)
Pela contratada: ROMARIO DE OLIVEIRA CARVALHO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 421/2018
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.000780/18-99
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): NOVA PRODUÇÕES
CNPJ do Contratado: 10.390.309/0001-99
Resumo do Objeto do Contrato: referente ao show humorístico “DOSE
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DUPLA”, no município de Nazaré do Piauí, /PI, com recursos oriundos
de Custeio, no valor de R$ 30.000,00 (Trinta Mil reais)
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 22/03/2018
Valor Global: R$ 30.000,00 (Trinta Mil reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: MARLENILDES LIMA
DA SILVA (BID LIMA)
Pela contratada: ROMARIO DE OLIVEIRA CARVALHO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 451/2018
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.001228/18-90
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): NOVA PRODUÇÕES
CNPJ do Contratado: 10.390.309/0001-99
Resumo do Objeto do Contrato: referente ao show humorístico
“RISOS DE MAIO”, no município de Inhuma /PI, com recursos
oriundos de Custeio, no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil reais)
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 24/05/2018
Valor Global: R$ 100.000,00 (Cem Mil reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: MARLENILDES LIMA
DA SILVA (BID LIMA)
Pela contratada: ROMARIO DE OLIVEIRA CARVALHO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 452/2018
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.001475/18-49
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): R SOARES DE OLIVEIRA EVENTOS
CNPJ do Contratado: 26.515.836/0001-12
Resumo do Objeto do Contrato: referente ao evento “ARRAIÁ DOS
MUNICÍPIOS - 2018”, no município de Teresina /PI, com recursos
oriundos de Emenda Parlamentar da Dep. Juliana Moraes, no valor de
R$ 124.313,00 (Cento e Vinte e Quatro Mil Trezentos e Treze reais), do
Dep. Belê Medeiros, no valor de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta
Mil reais), Extra.Gov, no valor de R$ 69.687,00 (Sessenta e Nove Mil
Seiscentos e Oitenta e Sete reais).
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 20/06/2018
Valor Global: R$ 344.000,00 (Trezentos e Quarenta e Quatro Mil reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: MARLENILDES LIMA
DA SILVA (BID LIMA)
Pela contratada: RICARDO SOARES DE OLIVEIRA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 438/2018
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.001531/18-00
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): GRUPO DE TEATRO HAREM PICTURES
CNPJ do Contratado: 07.709.033/0001-54
Resumo do Objeto do Contrato: referente ao evento “FESTLUSO –
2018 – FESTIVAL DE TEATRO LUSÓFONO”, nos municípios de São
Luis/MA no período de 15 a 18 de agosto e Teresina, Parnaíba, Floriano,
Oeiras e Piripiri/PI no período de 20 a 26 de agosto, com recursos
oriundos do decreto 17.814 Extra Gov, no valor de R$ 100.000,00 (Cem
Mil reais).
 Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)

Data da Assinatura do Contrato: 29/06/2018
Valor Global: R$ 100.000,00 (Cem Mil reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: MARLENILDES LIMA
DA SILVA (BID LIMA)
Pela contratada: AIRTON DE SOUSA MARTINS.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 288/2018
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.001415/18-44
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): NOVA PRODUÇÕES
CNPJ do Contratado: 10.390.309/0001-99
Resumo do Objeto do Contrato: referente a realização do evento
“NOITE CULTUURAL DE FLORIANO”, no município de Floriano /
PI, com recursos oriundos de Decreto nº 17.807, no valor de R$
30.000,00 (Trinta Mil reais)
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 15/06/2018
Valor Global: R$ 30.000,00 (Trinta Mil reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: MARLENILDES LIMA
DA SILVA (BID LIMA)
Pela contratada: ROMARIO DE OLIVEIRA CARVALHO.

ERRATA DO EXTRATO DO CONTATO Nº 0179/2018
Referente à publicação do dia 06 de julho de 2018, página 62.

ONDE SE LÊ:
Resumo do Objeto do Contrato: disponibilização de recursos
financeiros a título de Emenda Parlamentar Dep. Francis Lopes
(R$100.000,00) e Dep. Ismar Marques (R$50.000,00), para a contratação
de atrações musicais para atender a “EXPOMAIOR 2018”, no período
de 07 e 08 de julho de 2018, em Campo Maior/PI.

LEIA-SE :
Resumo do Objeto do Contrato:disponibilização de recursos
financeiros a título de Emenda Parlamentar Dep. Francis Lopes
(R$100.000,00) e Dep. Ismar Marques (R$50.000,00), para a contratação
de atrações musicais para atender a “EXPOMAIOR 2018”, no período
de 05a 08 de julho de 2018, em Campo Maior/PI.

MARLENILDES LIMA DA SILVA
Secretária de Estado de Cultura do Piauí.

 
ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DE CULTURA  

 

 
Praça Marechal Deodoro, 816 – Centro – CNPJ: 05.782.352/0001-60, CEP: 64000-160 – Teresina –PI 

Fones: (0xx86) 223-8448/221-2803- Fax: 226-2621/221-7666 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí

TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 19/2018.

A Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí – ADAPI,
através do Diretor Geral, torna público para conhecimento dos
interessados que decidiu tornar sem efeito a Publicação do Extrato do
Contrato Administrativo nº 19/2018. Motivo : Erro na digitação da Razão
Social e do CNPJ da Contratante. Data da Circulação: Diário Oficial
Eletrônico do Estado do Piauí, endereço http://
www.diariooficial.pi.gov.br/, publicado no dia 24 de agosto de 2018
(sexta-feira), na Edição nº 159, pag. 22.

Teresina, 28 de agosto de 2018.

BERNILDO DUARTE VAL
Diretor Geral ADAPI

Of.  446
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Of.  483

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES - PI
EXTRATO DO CONTRATO

Tomada de Preços nº 005/2018. Contratante: O Município de Simões.
Contratado: T L DE CARVALHO LOPES, CNPJ nº 23.670.372/0001-
20. Objeto: Prestação de serviços de implantação de sistema de
abastecimento d’agua. Recursos: Orçamento Geral, Convênio
Estadual. Valor: R$ 638.000,14. Assinatura: 18/07/2018.

Simões (PI), 18 de julho de 2018.

Prefeito Municipal.
P.P.  154

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ-PI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2018

Proc. Adm. 046/2018, Menor preço global. Objeto: Aquisição de óleo
diesel combustível para recuperação de 18km de estradas vicinais da
Localidade Genipapinho, zona rural do município de Santa Cruz do
Piauí-PI. Abertura: 12.09.18 às 08:30hs. Vlr Previsto: R$ 149.556,55
(cento e quarenta e nove mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e
cinquenta e cinco centavos). Fonte Recursos:Governo do Estado do
Piauí/Sedet, Convênio 001/2018 Processo nº AA.152.1.000186/1880,
FPM, ICMS, IPVA e Conta Movimento.

Santa Cruz do Piauí – PI, 28 de agosto de 2018.

GELSIMAR ANTÔNIO DA SILVA PINHEIRO DE ARAÚJO
Pregoeiro Oficial

P.P.  153

O U T R O S

COHISO CONSTRUCOES HIDROGEOLOGIA E SONDAGEM
EIRELI , CNPJ: 04.486.161/0001-98, torna público que requereu da
Secretária Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí-
SEMAR, a Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de
Operação para Extração de argila, na Localidade do Che, Zona Rural
de Nova Santa Rita-PI.

P.P.  153
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J P ROCHA & CIA LTDA, inscrito CNPJ 11.392.879/0001-80, torna
público que REQUEREU a Mudança de Titularidade à Secretaria de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, para TRANSPORTE
DE PRODUTO PERIGOSO, NO MUNICIPIO DE ARRAIAL-PI.

ODONTOCLINIC LTDA– Inscrito no CNPJ 30.631.728/0001-82, torna
público que REQUEREU a Declaração de Baixo Impacto Ambiental
(DBIA) à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
SEMAR, para atividade de Clinica Odontologica, no município de
São Raimundo Nonato-PI.

P.P.  152
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA DEFESA CIVIL

A Secretaria de Estado da Defesa Civil torna público que solicitou a
SEMAR a expedição de Outorga Preventiva para a perfuração de 06
(seis) Poços Tubulares para o Consumo Humano, na Bacia
Hidrográfica do Rio Parnaíba, no Convênio nº 0161/2014 junto a
FUNASA, para implantação de sistemas de abastecimento de água
no estado do Piauí, nas localidades: 03 de Junho, zona rural do
município de Miguel Alves-PI, Lat: 04º13’40,66" (S); Long:
42º52’04,64" (W) – Volume Requerido de 8.592,00 m³/ano, Sub-bacia
Difusas do Baixo Parnaíba, captando água do Aquífero Poti-Piauí;
Morada Nova/Macaúba, zona rural do município de Miguel Alves-PI,
Lat: 04º15’09,84" (S); Lon: 42º 51’ 55,86" (W); Volume Requerido de
4.296,00 m³/ano, Sub-bacia Difusas do Baixo Parnaíba, captando água
do Aquífero Poti-Piauí; Olho D’água dos Vaz, zona rural do município
de Miguel Alves-PI, Lat:04º19’33,36" (S); Long: 42º41’36,93" (W);
Volume Requerido de 4.296,00 m³/ano, Sub-bacia Difusas do Baixo
Parnaíba, captando água do Aquifero Poti-Piauí; Pé da Ladeira, zona
rural do município de  Miguel Alves-PI, Lat:04º03’20,09"; Long: 42º
47’ 28,86"; Volume Requerido de 5.155,00 m³/ano, Sub-bacia Difusas
Baixo Parnaíba, captando água do Aquífero Poti-Piauí; Pedra Grande,
zona rural do município de  Miguel Alves-PI, Lat: 04º04’33,26" (S);
Long: 42º46’56,70" (W), Volume Requerido de 2.148,,00 m³/ano, Sub-
bacia Difusas do Baixo Parnaíba, captando água do Aquífero Poti-
Piauí; São José dos Bens, zona rural do município de Miguel Alves-
PI, Lat: 04º13’05,55" (S); Long: 42º52’39,82" (W), Volume Requerido
de 5.155,00 m³/ano, captando água do Aquífero Poti-Piauí.
Teresina, 28 de agosto de 2018.
Publica-se.
Teresina/PI.
Raimundo Coelho de Oliveira Filho
Secretário Estadual da Defesa Civil
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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Junho de 2018
A Agência de Fomento do Estado do Piauí S/A – PIAUÍ FOMENTO,
em observância aos preceitos legais e estatutários, através de sua
Diretoria Executiva, submete à apreciação dos acionistas e da
sociedade em geral o Relatório da Administração.

1. APRESENTAÇÃO

A PIAUÍ FOMENTO é uma instituição financeira não bancária,
organizada sob a forma de sociedade anônima de capital fechado,
supervisionada pelo Banco Central do Brasil, regida pelo Estatuto
Social, pela Lei das Sociedades Anônimas e demais disposições legais
que lhe forem aplicáveis.
Foi criada em 2008 por força da Lei Estadual nº. 5.823 de 30 de dezembro
de 2008. Teve seu funcionamento autorizado pelo Banco Central do
Brasil em 08 de abril de 2010 e iniciou suas atividades em 1º de julho
de 2010.
O Relatório de Administração publicado juntamente com as
Demonstrações Contábeis do período findo em 30 de junho de 2018,
contempla também as publicações determinadas pela Resolução
3.604, de 29/08/2008 (publicação das Demonstrações de Fluxo de
Caixa), do Conselho Monetário Nacional; e, Circular nº 2.804, de 11/
02/1998 (publicação das Demonstrações Financeiras), do Banco
Central do Brasil.
As Demonstrações Contábeis relativas ao semestre de 2018 foram
elaboradas segundo as práticas contábeis adotadas no Brasil,
emanadas pela Lei das Sociedades por Ações, às Normas do
Conselho Monetário Nacional (CMN) e do Banco Central do Brasil
(BACEN).

2. ESTRATÉGIA DE ATUAÇÃO

A política de crédito é projetada pelo Governo do Estado e incluída
no Plano Plurianual – PPA 2016 – 2019, a qual prevê: “Apoiar o
desenvolvimento e fomento de empreendimentos no Piauí através
da concessão de operações de crédito”, estando a Agência de
Fomento inserida no PPA no programa AVANÇA PIAUÍ, cujo foco é
a criação de um ambiente favorável ao desenvolvimento econômico,
a geração de emprego e renda, a inclusão produtiva e a elevação da
produtividade.
A PIAUÍ FOMENTO aliada ao projeto de desenvolvimento do
Governo do Estado do Piauí presta apoio aos empreendimentos locais,
aos arranjos produtivos, a internalização dos efeitos dos grandes
investimentos e interiorização do desenvolvimento.

3. POLÍTICA DE CRÉDITO

A Política de Crédito da PIAUÍ FOMENTO está voltada para o
atendimento aos setores do agronegócio, indústria, comércio,
serviços, piscicultura e turismo em consonância com o projeto de
implantação da Agência aprovado pelo Banco Central.  Dessa forma,
a AGÊNCIA opera atualmente com as seguintes linhas de crédito:
· Piauí Fomento Giro – destinada ao financiamento de capital de giro;
· Piauí Fomento Investimento – destinada ao financiamento de
investimentos fixos e semifixos;
· Piauí Fomento Misto - para o atendimento aos projetos de
financiamento de capital de giro e investimentos;
· Piauí Fomento AcreditEI – especifica para o atendimento do
Empreendedor Individual – EI;
· Piauí Fomento Piscicultura – destinada ao atendimento aos projetos
de financiamento de custeio e equipamentos de pequeno porte;
· Piauí Fomento Veículos - destinada ao atendimento de produtor
rural, ao frotista e micro e pequenas empresas;
· Piauí Fomento Taxistas - destinada a renovação de frota;
· Piauí Fomento Microcrédito Produtivo - destinada ao atendimento
de empreendedores informais e microempreendedores individuais.
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3.1.  Fonte de Recursos
Os recursos para a aplicação nessas linhas de crédito são oriundos
de recursos próprios da Agência.

3.2.  Aplicação das Linhas de Crédito e Evolução da Carteira
Essas linhas de crédito são destinadas aos financiamentos de micro
e pequenos empreendimentos, profissionais liberais e
empreendedores individuais, nos setores do comércio, indústria,
serviço e agronegócio.
Nos gráficos abaixo apresentamos a composição dessa carteira de
crédito por atividade comparativa a junho de 2017 e junho de 2018 e
o saldo da carteira dos primeiros semestres de 2012 à 2018

a) Composição da Carteira em junho de 2018 e 2017
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b) Evolução da Carteira de Crédito de 2012 a 2018
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b) Evolução da Carteira de Crédito de 2012 a 2018 

 

No semestre de 2018 foram aplicados R$ 594 mil, fato que resultou numa redução da Carteira 

de Crédito em relação semestre de 2017. 

O índice de inadimplência do semestre de 2018, para operações com atraso superior a 90 dias, 
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retração da economia, principalmente na área de atuação da Piauí Fomento, mas, não obstante 

esta situação, a Instituição vem adotando todas as providências no sentido de evitar perdas em 
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No semestre de 2018 foram aplicados R$ 594 mil, fato que resultou
numa redução da Carteira de Crédito em relação semestre de 2017.
O índice de inadimplência do semestre de 2018, para operações com
atraso superior a 90 dias, foi de 25,07%, acima do limite máximo
estabelecido de 3%. O crescimento do semestre de 2018, é um fato
atípico, se comparado com os semestres anteriores e decorreu em
virtude da retração da economia, principalmente na área de atuação
da Piauí Fomento, mas, não obstante esta situação, a Instituição vem
adotando todas as providências no sentido de evitar perdas em
operações de crédito.

3.3.  Geração de Emprego e Renda

Além de rentabilizar o capital próprio, os recursos são dirigidos para
atividades e público alvos que propiciem a geração de um maior
número de empregos diretos por volume de capital investido. Dessa
forma, desde que iniciou suas atividades em julho de 2010 até junho
de 2018, foram criados 1.350 empregos diretos e um total aplicado de
R$ 25,1 milhões.

4.  ADMINISTRAÇÃO DE FUNDOS

4.1 Fundo Especial de Produção - FEP
Constituído através da Lei nº. 6.032/2010, de 06 de dezembro de 2010, e
regulamentado pelo Decreto Nº 14.413, de 11 de fevereiro de 2011, sendo
a Agência de Fomento e Desenvolvimento do Piauí S.A., responsável
pela gestão patrimonial, administrativa e financeira do FEP.
O incentivo do governo do Estado a esses produtores, além de
oferecer a assistência técnica, através da Secretaria de
Desenvolvimento Rural – SDR, é de disponibilizar crédito subsidiado
a uma taxa de juros de apenas 5% ao ano. O programa mantém parceria
com as principais indústrias de laticínios do Estado, as quais
participam do financiamento na indicação dos produtores e na
retenção do valor a ser pago ao produtor em litros de leite para
amortização do financiamento.
O Fundo Especial de Produção – FEP, está atendendo através das
linhas de créditos Piauí Fomento Bacia Leiteira e Piauí Fomento
Energia Solar. No primeiro semestre de 2018 foram realizadas novas
operações apenas na linha de crédito Energia Solar no valor de R$ 92
mil, 04 operações.
a) Posição das operações realizadas com recursos do Fundo Especial
de Produção – FEP

 
 

 
 6  

Desenvolvimento do Piauí  S.A., responsá vel pela gestão patrimonial, administrativa e 

financeira do FEP. 

O incentivo do governo do Estado a esses produtores, além de oferecer a assist ê ncia técnica, 

através da Secretaria de Desenvolvimento Rural – SDR, é de disponibilizar crédito subsidiado 

a uma taxa de juros de apenas 5% ao ano. O programa mantém parceria com as principais 

indú strias de laticí nios do Estado, as quais participam do financiamento na indicação dos 

produtores e na retenção do valor a ser pago ao produtor em litros de leite para amortização 

do financiamento.  

O Fundo Especial de Produção – FEP, está  atendendo através das linhas de créditos Piauí  

Fomento Bacia Leiteira e Piauí  Fomento Energia Solar. No primeiro semestre de 2018 foram 

realizadas novas operaçõ es apenas na linha de crédito Energia Solar no valor de R$ 92 mil, 04 

operaçõ es. 

a) Posição das operaçõ es realizadas com recursos do Fundo Especial de Produção – 

FEP 

     ����������

��	
��	� �	���	��������������� �

��������������� !����� """�

•������������	
���
�� ����

���#$�% ����!��!�	&!��'(!)�* �+�)�
�

,"�
 

4.2 Fundo Garantidor aos Micro e Pequenos Empreendimento do Estado do Piauí  - 

FUNGEP 

Criado através da Lei nº. 6.022/2010, de 18 de outubro de 2010 e regulamentado através do 

Decreto Nº 14.381, de 05 de janeiro de 2011, esse Fundo foi constituí do para facilitar o acesso 

dos empreendedores individuais e das micro e pequenas empresas ao crédito bancá rio.  

O FUNGEP constitui em um importante instrumento para viabilizar a realização de 

financiamentos ao complementar as garantias exigidas pela Piauí  Fomento. O Patrimônio do 

Fundo em 30/06/2018 é de R$ 444 mil, para realização de garantia complementar. 

No primeiro semestre de 2018 foram realizadas 09 operaçõ es de garantias através das 

operaçõ es do FEP e da Piauí  Fomento. 

4.2 Fundo Garantidor aos Micro e Pequenos Empreendimento do
Estado do Piauí - FUNGEP
Criado através da Lei nº. 6.022/2010, de 18 de outubro de 2010 e
regulamentado através do Decreto Nº 14.381, de 05 de janeiro de
2011, esse Fundo foi constituído para facilitar o acesso dos
empreendedores individuais e das micro e pequenas empresas ao
crédito bancário.
O FUNGEP constitui em um importante instrumento para viabilizar a
realização de financiamentos ao complementar as garantias exigidas
pela Piauí Fomento. O Patrimônio do Fundo em 30/06/2018 é de R$
444 mil, para realização de garantia complementar.
No primeiro semestre de 2018 foram realizadas 09 operações de
garantias através das operações do FEP e da Piauí Fomento.

5.  GESTÃO DE RISCOS E GERENCIAMENTO DE CAPITAL

A PIAUI FOMENTO com objetivo de atender à Resolução do
Conselho Monetário Nacional - CMN nº 4.557, de 23 de fevereiro de
2017, que trata da gestão integrada de risco e de gerenciamento de
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capital, estabeleceu a estrutura do gerenciamento contínuo e
integrado de riscos e gerenciamento de capital, visando não só a
conformidade legal, mas também proteção ao patrimônio da empresa
e prestação de serviços de alta qualidade.
A estrutura de gerenciamento de risco e gestão de capital definida na
política estão compatíveis com o modelo de negócio, com a natureza
das operações e com a complexidade dos serviços, das atividades,
dos processos desenvolvidos pela Piauí Fomento sendo
proporcionais a relevância da exposição e ao perfil de cada risco.
Em atendimento ao disciplinado pelo Conselho Monetário Nacional
como também visando resguardar o patrimônio da Instituição e prestar
serviços de qualidade, o Conselho de Administração aprovou a
política integrada de riscos e gerenciamento de capital abaixo
relacionada:

5.1 Gerenciamento do Risco Operacional

Na forma definida na Resolução 4.557/2017 este risco se caracteriza
pela possibilidade de ocorrência de perdas resultantes de falha,
deficiência ou inadequação de processos internos, pessoas e
sistemas, ou de eventos externos. Tendo por base uma matriz de
risco operacional é realizado o monitoramento das perdas. Esse
mapeamento é utilizado como instrumento para o Comitê de Riscos
avaliar a gestão dos riscos operacionais e sugerir à administração os
ajustes necessários.

5.2 Gerenciamento do Risco de Mercado

O Risco de Mercado é definido como o risco da variação das taxas de
juros e dos preços de ações, para os instrumentos classificados na
carteira de negociação e o risco da variação cambial e dos preços de
mercadorias (commodities), para os instrumentos classificados na
carteira de negociação ou na carteira bancária.
A PIAUÍ FOMENTO não realiza operação sujeitas a variação cambial,
aquisição de ações, operações com mercadorias (commodities) e
operações para negociação previstas na Resolução nº. 3.464 do CMN.
Assim o Risco de Mercado a que se encontra sujeito a Instituição é
o de aplicação em operações de crédito e em títulos e valores
mobiliários.

5.3 Gerenciamento do Risco de Liquidez

De acordo com o Art. 37 da Resolução n°. 4.557/2017, define-se como
risco de liquidez:
· a possibilidade de a instituição não ser capaz de honrar
eficientemente suas obrigações esperadas e inesperadas, corrente e
futuras, incluindo as decorrentes de vinculação de garantias, sem
afetar suas operações diárias e sem incorrer em perdas significativa;
e
· a possibilidade de a instituição não conseguir negociar a preço de
mercado uma posição, devido ao seu tamanho elevado em relação ao
volume normalmente transacionado ou em razão de alguma
descontinuidade no mercado.

5.3 Gerenciamento do Risco de Crédito

O Risco de Crédito decorre basicamente da possibilidade de não
pagamento das operações de crédito por parte seus tomadores e
avalistas, desvalorização, redução de remuneração e ganhos
esperados em instrumentos financeiros decorrentes da deterioração
da qualidade creditícia da contraparte, do interveniente ou do
instrumento mitigador.
Relativamente ao Risco de Crédito a Agência utiliza metodologia de
classificação de risco de cliente baseado nas melhores práticas do
mercado e ainda o previsto da Resolução nº. 2.682/99 do Conselho
Monetário Nacional. Esta classificação considera os aspectos
cadastrais do cliente, o histórico na Agência e seu relacionamento
com o mercado.

5.4. Gerenciamento de Capital

O Gerenciamento de Capital tem por objetivo manter o Capital
compatível com os riscos incorridos pela Instituição. Devendo
integrar-se às estratégias e aos negócios da Instituição, com o intuito

de alinhar todos os processos existentes e praticados com as políticas
vigentes
Em conformidade com o artigo 39º da Resolução nº 4.557/2017, define-
se o Gerenciamento de Capital como o processo contínuo de:
· Monitoramento e controle do capital mantido pela instituição;
· Avaliação da necessidade de capital para fazer face aos riscos a que
a instituição está sujeita, e;
· Planejamento de metas e de necessidade de capital,
considerando os objetivos estratégicos da instituição.

5.5 Sistema de Controle Interno que trata a Resolução nº. 2.554/99

Trata-se de conjunto de instrumentos e procedimentos necessários
para garantir, com razoável certeza, que os objetivos estratégicos
serão alcançados com eficiência e efetividade operacional e
administrativa, bem como assegurar a observância das leis e
normativos aplicáveis à Instituição.
As políticas relativas à sua execução dos citados riscos estão
alinhadas aos objetivos da instituição se apresentam descritas em
normativos internos, os quais definem as diretrizes e os controles a
serem observados.
As estruturas definidas foram implementadas em toda a instituição
para o efetivo gerenciamento integrado de riscos e gerenciamento
de capital, com estabelecimento de controles internos compatíveis
com a natureza e a complexidade dos produtos, serviços, processos,
atividades realizadas.

6.  LAVAGEM DE DINHEIRO

A lei Nº 9.613, de 03 de fevereiro de 1998, dispõe sobre os crimes de
“lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores.
O Banco Central, através da Carta-Circular 2.826/98 e Circular 3.461/
09 determina que as instituições financeiras implementem políticas e
procedimentos internos de controle, destinados a prevenir a utilização
da prática dos crimes conhecidos popularmente com “lavagem de
dinheiro”.
Em razão do que determina tanto a legislação como a sua
regulamentação, a PIAUÍ FOMENTO estabeleceu um conjunto de
normas e diretrizes denominado “Política e Procedimentos de
Prevenção e Combate à Lavagem de Dinheiro”, com vistas a
identificar o envolvimento da AGÊNCIA e de seus colaboradores
internos em ações criminosas para conversão de ativos ilícitos em
ativos lícitos.

7.  OUVIDORIA

A Ouvidoria foi instituída com o objetivo de receber e tratar as
reclamações dos clientes que não forem solucionadas pelo
atendimento habitual. Para tanto, a AGÊNCIA disponibiliza aos seus
clientes telefone gratuito 0800 086 0006, caixa de sugestão, e-mail e
endereço para correspondências. Neste semestre não houve
demanda, somente foram registradas solicitações de informações de
clientes.

8 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

8.1 Capital Social
Para a formação do Capital Social da PIAUÍ FOMENTO foi realizada
integralização por parte do Governo do Estado no valor de R$ 15
milhões.
Capital Social: R$ 15.002.400,00 subscritos, cabendo ao Estado do
Piauí a participação de 99,98% do capital social e 0,02% para os
demais sócios.

8.2 Resultado do Período

Neste semestre a AGÊNCIA apresentou um prejuízo no valor de R$
1.062 mil, a perda por ação de R$ 0,71 e valor patrimonial da ação de
R$ 7,62, em 30 de junho de 2018.

9. PLANEJAMENTO
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9.1 Perspectivas e planos

A Diretoria Executiva apresentou ao Conselho de Administração plano
para o triênio 2017/2019 que visa principalmente à aplicação de
recursos nos diversos setores da economia piauiense. Em função da
retração da economia com grandes reflexos nas atividades da
Instituição, o referido Plano foi revisado em 2017 com o objetivo de
adequar à atual conjuntura econômica.
Para o segundo semestre de 2018, a Piauí Fomento juntamente com
outros órgãos do Governo do Estado do Piauí buscará dinamizar a
ação de desenvolvimento, com expansão das atividades para setores
ainda não atendidos pela Instituição, visando a inclusão creditícia e
social com a melhoria da renda e geração de empregos.

10 - AGRADECIMENT OS

A Diretoria Executiva agradece o apoio e a confiança do Governador
do Estado do Piauí e dos demais acionistas, bem como do Conselho
de Administração e do Conselho Fiscal, reconhece também a
dedicação do corpo funcional desta Instituição e a confiança dos
clientes, fornecedores e prestadores de serviços que de forma
especial, estão contribuindo para o desenvolvimento da PIAUÍ
FOMENTO.

Teresina, 30 de junho de 2018

Antonio Cezar Cruz Fortes
Diretor Presidente

Ticiana da Silva Lima
Diretora de Operações
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AGÊNCIA DE FOMENTO E DESENVOLVIMENT O DO ESTADO
DO PIAUÍ S/A CNPJ nº 11.836.226/0001-43

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS

Findas em 30 de junho de 2018 e 2017
(Em milhares de reais)

1. Contexto Operacional

A Agência de Fomento e Desenvolvimento do Estado do Piauí S.A.
– PIAUI FOMENTO, é uma Instituição Financeira de capital fechado,
constituída sob a forma de sociedade anônima de economia mista,
teve sua criação autorizada pela da Lei Estadual nº. 5.823/2008. É
regida pelas Resoluções nº 2.828/01, alterada pelas Resoluções nºs
3.757/09 e 3.834/10, do Conselho Monetário Nacional (CMN)

O objetivo da PIAUI FOMENTO é a realização de ações de fomento
econômico e social do Estado do Piauí, incluindo a realização de
operações de financiamento, concessão de garantias, gestão de
fundos de desenvolvimento. Ou seja, tem por objetivo contribuir
para o crescimento dos setores e regiões do Estado, se constituindo
como um instrumento de desenvolvimento estadual, não apenas na
concessão de financiamentos, mas desempenhando ações em
complementação e apoio à atuação governamental, para o
desenvolvimento dos setores econômicos do Piauí.

A Agência de Fomento e Desenvolvimento do Estado do Piauí S.A.
tem por objeto social a realização de ações de fomento econômico e

social no Estado do Piauí, incluindo a realização de financiamentos
para investimentos fixos e mistos, o repasse de recursos de
instituições financeiras e fundos regionais, nacionais e internacionais,
a concessão de garantias, a gestão de fundos de desenvolvimento e
a prestação de serviços de consultoria financeira, em consonância
com o Plano de Governo, podendo praticar todas as modalidades
operacionais previstas nas normas do Banco Central do Brasil.

Em cumprimento de seu objeto social, deverá a PIAUI FOMENTO:
(I) conceder apoio financeiro às micro, pequenas e médias empresas
e produtores rurais, necessário à sua modernização, expansão e
melhoria dos níveis de produtividade e rentabilidade, favorecendo a
melhoria da renda e do emprego; (II) apoiar os empreendedores locais,
com vistas à internalização dos efeitos dos investimentos
estruturantes e à interiorização do desenvolvimento, mediante
programas de financiamento, organização e modernização de
produtores e empresas sediadas no Estado do Piauí; e (III) atuar na
viabilização e estruturação de financiamentos de projetos integrados,
arranjos produtivos locais, atividades industriais, agroindustriais,
agrícolas, comerciais e de serviços, dentro de visão sistêmica, em
obediência aos planos e estratégias do Estado e em estreita articulação
com os outros órgãos governamentais e a iniciativa privada.

A Agência de Fomento e Desenvolvimento do Estado do Piauí S.A.,
é uma instituição financeira supervisionada e regulada pelo Banco
Central do Brasil (BACEN). Ela é ligada ao Governo do Estado do
Piauí.

2. Apresentação das Demonstrações Financeiras

As demonstrações financeiras foram elaboradas a partir de diretrizes
contábeis emanadas das Leis nºs 4.595/64 (Lei do Sistema Financeiro
Nacional) e 6.404/76 (Lei das Sociedades por Ações), com as
alterações introduzidas pelas Leis nºs 11.638/07 e 11.941/09, para a
contabilização das operações, associadas às resoluções, normas e
instruções do CMN e do BACEN, e

a) As demonstrações financeiras incluem estimativas e premissas,
tais como: a mensuração de perdas estimadas com operações de
crédito; e provisões cíveis, tributárias e trabalhistas, quando
aplicáveis. Os resultados efetivos podem ser diferentes daqueles
estabelecidos por essas estimativas e premissas;

b) As demonstrações financeiras de 30 de junho de 2018 foram
elaboradas em consonância com o previsto na Lei das Sociedades
por Ações, normas e instruções do Banco Central do Brasil – BACEN,
e os procedimentos previstos no Plano Contábil das Instituições do
Sistema Financeiro Nacional – COSIF;

c) As demonstrações financeiras da Agência de Fomento e
Desenvolvimento do Estado do Piauí S/A foram aprovadas pela
Diretoria Executiva em 30 de julho de 2018;

3. Alterações na Lei das S/A (Lei nº 6.404/76)

A Lei nº 11.638 de 28 de dezembro de 2007 e a Lei nº 11.941, de 27 de
maio de 2009, alteraram diversos dispositivos da Lei nº 6.404/76. Com
vistas à regular essas alterações, o Comitê de Pronunciamentos
Contábeis (CPC) editou diversos pronunciamentos contábeis, que
foram recepcionados pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC)
como Norma Brasileira de Contabilidade Técnica Geral, alguns dos
quais já foram revistos.

O Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) emitiu normas e
interpretações contábeis, alinhadas às normas internacionais de
contabilidade, que foram aprovadas por resoluções do Conselho
Federal de Contabilidade. O BACEN recepcionou os seguintes
pronunciamentos, observados parcialmente pela Agência de
Fomento e Desenvolvimento do Estado do Piauí S/A, quando
aplicável: (a) Redução ao Valor Recuperável de Ativos – CPC 01 (R1)
(Resolução nº 3.566/08 do BACEN); (b) Demonstração dos Fluxos
de Caixa – CPC 03 (R2) (Resolução nº 3.604/08 do BACEN); (c)
Divulgação sobre Partes Relacionadas – CPC 05 (R1) (Resolução nº
3.750/09 do BACEN); (d) Pagamento Baseado em Ações – CPC 10
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(R1) (Resolução nº 3.989/11 do BACEN); (e) Políticas Contábeis,
Mudança de Estimativa e Retificação de Erro
– CPC 23 (Resolução nº 4.007/11 do BACEN); (f) Evento Subsequente
– CPC 24 (Resolução nº 3.973/11 do BACEN); (g) Provisões, Passivos
Contingentes e Ativos Contingentes – CPC 25 (Resolução nº 3.823/
09 do BACEN); (h) Benefícios a Empregados – CPC 33 (R1) (Resolução
nº 4.424/15 do BACEN) e (i) Pronunciamento Conceitual Básico -
Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório
Contábil-Financeiro – CPC 00 (R1) (Resolução nº 4.144/11 do BACEN).

Em aderência ao processo de convergência com as normas
internacionais de contabilidade, algumas normas e suas interpretações
foram emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), as
quais serão aplicáveis as instituições financeiras somente quando
aprovadas pelo CMN. Atualmente não é possível estimar quando o
BACEN irá aprovar os demais pronunciamentos contábeis do CPC e,
nem tampouco, se a utilização dos mesmos será de maneira
prospectiva ou retrospectiva. Com isso ainda não é possível
quantificar os impactos contábeis da utilização desses
pronunciamentos nas demonstrações contábeis da PIAUÍ
FOMENTO.

4. Principais Práticas Contábeis

As operações foram contabilizadas em observância às práticas
consubstanciadas no COSIF e emanadas das Normas Brasileiras de
Contabilidade (NBC), dentre as quais se destacam:

a) Moeda Funcional e de Apresentação

As demonstrações financeiras estão apresentadas em reais (milhares),
que é a moeda funcional da Instituição e, quando existentes,
operações em moeda estrangeira são convertidas para reais, de acordo
com as taxas de câmbio da moeda local; e os ganhos e perdas
resultantes do processo de conversão são alocados no resultado do
período.

b) Apuração do Resultado

b.1.) Em conformidade com o regime da competência, as receitas e as
despesas são reconhecidas na apuração do resultado do período a
que pertencem e, quando se correlacionam, de forma simultânea,
independentemente de recebimento ou pagamento, com exceção das
rendas provenientes das operações de crédito vencidas há mais de
60 dias, que são registradas como receita efetiva, somente na data do
seu recebimento.

b.2.) As operações formalizadas com encargos financeiros pós-fixados
são atualizadas com base na variação dos respectivos indexadores
pactuados, e as operações com encargos financeiros pré-fixados
estão registradas pelo valor de resgate, retificado por conta de rendas
a apropriar ou despesas a apropriar correspondentes ao período
futuro.

c) Caixa e Equivalentes de Caixa

Caixa e equivalentes de caixa incluem dinheiro em caixa, depósitos
bancários e aplicações em títulos e valores mobiliários de curto prazo,
de alta liquidez, com vencimento igual ou inferior a 90 dias, que são
prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa e que
estão sujeitas a um insignificante risco de mudança de valor. O caixa
e equivalentes de caixa estavam assim compostos:

d) Aplicações Financeiras de Liquidez Imediata

As aplicações financeiras de liquidez imediata são registradas pelo
valor de aplicação ou aquisição, acrescido dos rendimentos auferidos
até a data do balanço e ajustadas por provisão para perdas, quando
aplicável.

e) Aplicações em Títulos e Valores Mobiliários

A carteira própria está composta de títulos de renda fixa. Em cumpri-
mento ao estabelecido no inciso V, do art. 3º, da Resolução nº 2.828/
01, com a redação dada pela Resolução nº 3.834/10, do Conselho
Monetário Nacional, a Agência de Fomento e Desenvolvimento do
Estado do Piauí S/A, aplica suas disponibilidades de caixa em cotas
de fundos de investimentos, formada exclusivamente por títulos pú-
blicos federais. Os fundos de investimento são registrados pelo valor
da cota divulgada pelo administrador.

Os títulos e valores mobiliários são registrados pelo valor efetiva-
mente pago, inclusive corretagens e emolumentos, e se classificam
em função da intenção da Instituição, que é a de mantê-los até o
vencimento, e não são ajustados pelo valor de mercado.

Os rendimentos obtidos pelos títulos e valores mobiliários são apro-
priados observando o regime de competência até a data do venci-
mento ou da venda definitiva, com base nas suas cláusulas de remu-
neração e na taxa de aquisição distribuída no prazo de fluência, reco-
nhecidos diretamente no resultado do período.

As agências de fomento estão dispensadas da aplicação da Circular
BACEN nº 3.068/01, a qual estabelece que os títulos e valores mobili-
ários devem ser classificados dentro das seguintes categorias: títu-
los para negociação, disponíveis para a venda e mantidos até o ven-
cimento, sendo que para as duas primeiras categorias deve ocorrer o
ajuste ao valor de mercado; os quais também foram instituídos pela
Lei nº 11.638/07.

f) Direitos e Obrigações

Os direitos estão demonstrados pelos valores de realização e as obri-
gações estão demonstradas pelos valores de exigibilidades, estes
últimos atualizados até a data do balanço.

Os direitos e obrigações são classificados no ativo e passivo circulante
e não circulante, conforme determina a Leis nº 6.404/76 (e alterações).

g) Operações de Crédito

As operações de crédito estão registradas ao valor do principal, in-
corporando os rendimentos auferidos até a data do balanço em razão
da fluência dos prazos das operações.

Não são apropriados os rendimentos e encargos de operações com
atraso igual ou superior a 60 dias. As rendas das operações de crédito
vencidas há mais de 60 dias, inclusive, independentemente de seu
nível de risco, são reconhecidas como receita quando efetivamente
recebidas.

As operações de crédito estão classificadas observando os
parâmetros estabelecidos pela Resolução CMN nº 2.682/99, a qual
requer uma análise periódica da carteira e de sua classificação em
níveis de riscos, variando de "AA" (risco mínimo) a "H" (risco máxi-
mo), bem como classificação das operações com atraso superior a 15
dias, como operações de curso anormal.

As operações renegociadas são mantidas, no mínimo, no mesmo ní-
vel em que estavam classificadas. Quando houver amortização signi-
ficativa da operação ou quando novos fatos relevantes justificarem a
mudança do nível de risco, nos termos da Resolução CMN nº 2.682/
99, poderá ocorrer a reclassificação da operação para categoria de
menor risco. As renegociações de operações de crédito, anteriormen-
te baixadas contra a provisão, são classificadas como nível "H". Os
eventuais ganhos provenientes de renegociações somente são reco-
nhecidos como receita quando efetivamente recebidos.
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h) Estimativa com Perdas para Créditos de Liquidação Duvidosa

A estimativa com perdas para créditos de liquidação duvidosa é apu-
rada em valor suficiente para cobrir prováveis perdas e leva em con-
sideração às normas e instruções do CMN e do BACEN, associadas
às avaliações realizadas pela Administração na determinação dos ris-
cos de crédito, observada as determinações legais estabelecidas pe-
las Resoluções nºs 2.682/99 e 2.697/00, ambas do CMN.

Face à característica do crédito concedido e à baixa inadimplência da
carteira, a Instituição optou por não constituir provisão adicional aos
percentuais mínimos requeridos pela Resolução nº 2.682/99, do CMN.

i) Imobilizado de Uso

Corresponde aos direitos que tenham por objeto bens corpóreos des-
tinados à manutenção das atividades ou exercidos com essa finalida-
de, inclusive os decorrentes de operações que transfiram os riscos,
benefícios e controles dos bens para a Entidade.

O ativo imobilizado é demonstrado ao custo de aquisição, líquido das
respectivas depreciações acumuladas, calculadas pelo método linear
de acordo com a vida útil estimada dos bens, sendo:

- Móveis e utensílios e equipamentos - 10% ao ano; e

- Sistemas de processamento de dados (equipamentos de
informática) - 20% ao ano.

j) Redução do Valor Recuperável (Impairment)

Ao final do período a Instituição verificou se houve alguma indica-
ção de perda relevante no valor recuperável dos seus ativos; tendo a
Administração avaliado e concluído que não houve necessidade de
ajustá-los ao seu valor recuperável.

k) Imposto de Renda e Contribuição Social

A Fomento Piauí está sujeita ao regime de tributação com base no
lucro real e reconhece a provisão para imposto de renda mensalmente
à alíquota de 15% mais adicional de 10%, este último quando aplicá-
vel. A contribuição social é calculada sobre o lucro ajustado antes do
imposto de renda, na forma da legislação, à alíquota de 20%, em con-
sonância com a Lei nº 13.169/15.

Conforme faculta a legislação tributária, a Instituição, optou pelo re-
colhimento mensal do imposto de renda e da contribuição social so-
bre o lucro líquido com base na estimativa, quando aplicável, a título
de antecipação do efetivo pagamento, devido no ajuste anual.

Foram constituídas provisões para os demais impostos e contribui-
ções sociais, de acordo com as respectivas legislações vigentes.

l) PIS e COFINS

As contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e para o
Financiamento da Seguridade Social (COFINS) são recolhidas men-
salmente, com base na sistemática cumulativa sujeitando-se às
alíquotas de 0,65% e 4%, respectivamente, incidente sobre o
faturamento, permitindo-se a dedução das despesas estabelecidas
na legislação tributária.

m) Utilização de Estimativas

As estimativas contábeis são determinadas pela Administração, con-
siderando fatores e premissas estabelecidas com base em julgamen-
to. Itens significativos sujeitos a essas estimativas e premissas inclu-
em as estimativas para créditos de liquidação duvidosa e provisões e
contingências passivas, quando aplicável. A liquidação das transa-
ções envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores diver-
gentes em razão de imprecisões inerentes ao processo de sua deter-
minação. A Administração revisa as estimativas ao termino de cada
semestre.

n) Contingências

O reconhecimento, a mensuração e a divulgação das provisões, das
contingências ativas e passivas e das obrigações legais, são efetuados
de acordo com os critérios definidos pela NBC TG 25 - Provisões,
Passivos Contingente e Ativos Contingentes, a qual foi aprovado
pela Resolução nº 3.823/09, do CMN (CPC 25), sendo:

" Ativos Contingentes: não são reconhecidos contabilmente,
exceto quando a Administração possui controle da situação ou quan-
do há garantias reais ou decisões judiciais favoráveis, sobre as quais
não caibam mais recursos, caracterizando o ganho como praticamen-
te certo, e pela confirmação da capacidade de sua recuperação por
recebimento ou compensação com outro passivo exigível. Os ativos
contingentes, cuja expectativa de êxito é provável, são divulgados
nas notas explicativas;

" Provisões: são constituídas levando em consideração a opi-
nião dos assessores jurídicos, a natureza das ações, a similaridade
com processos anteriores, a complexidade e o posicionamento de
tribunais, sempre que a perda for avaliada como provável, o que oca-
sionaria uma provável saída de recursos para a liquidação das obriga-
ções, e quando os montantes envolvidos forem mensuráveis com
suficiente segurança;

" Passivos Contingentes: de acordo com a NBC TG 25, o termo
"contingente" é utilizado para passivos que não são reconhecidos,
pois a sua existência somente será confirmada pela ocorrência ou não
de um ou mais eventos futuros e incertos que não estejam totalmente
sob o controle da Administração. Os passivos contingentes não sa-
tisfazem os critérios de reconhecimento, pois são considerados como
perdas possíveis, devendo ser apenas divulgados em notas
explicativas, quando relevantes. As obrigações classificadas como
remotas não são provisionadas e nem divulgadas; e

" Obrigações Legais: provisão para riscos fiscais: decorrem de
processos judiciais, cujo objeto de contestação é a sua legalidade ou
constitucionalidade que, independentemente da avaliação acerca da
probabilidade de sucesso, têm os seus montantes reconhecidos inte-
gralmente nas demonstrações financeiras.

Com base na opinião, conservadora, dos assessores jurídicos, a Ad-
ministração da Instituição entendo que não havia em 30 de junho de
2018, qualquer provisão ou contingência passiva que requeresse o
seu registro contábil.

o) Eventos Subsequentes

Correspondem aos eventos ocorridos entre a data-base das demons-
trações financeiras e a data de autorização para a sua emissão - NBC
TG 24 - Eventos Subsequentes (CPC 24).

São compostos por: (a) eventos que originam ajustes: são aqueles
que evidenciam condições que já existiam na data-base das demons-
trações financeiras; e (b) eventos que não originam ajustes: são aque-
les que evidenciam condições que não existiam na data-base das
demonstrações financeiras.

A Administração entende que não houve qualquer evento
subsequente que requeresse ajustes ou divulgações para as demons-
trações financeiras encerradas em 30 de junho de 2018.

p) Demonstração dos Fluxos de Caixa

Esta demonstração foi elaborada conforme as premissas definidas no
Pronunciamento Técnico CPC 03 - Demonstração dos Fluxos de Cai-
xa, pelo método indireto, sendo parte integrante das demonstrações
contábeis do semestre findo em 30 de junho de 2018.
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q) Continuidade Operacional

As demonstrações financeiras foram elaboradas pela Administração
de acordo com a base contábil de continuidade operacional, ou seja,
com base no pressuposto de que a entidade está operando e continu-
ará a operar em futuro previsível e de que a Administração não pre-
tende liquidar a entidade ou interromper as operações; e envolveu o
julgamento, em determinado momento, sobre resultados futuros ine-
rentemente incertos de eventos ou condições.

 

 

 
 

5. ��������	�
����	�������������
�
����������	
����������������������������	�������������������������������������������������

�
�� ����������� � �� ����������� �

���������	� ������� ��	����	���� ������� ��	����	���� �

��� �� 	
��� ��� !
�������
��� "�
���� #$��� ���� �$�%� �%�

&������  �
�
������� ���'���	��� ��& '��� �� �� �$(�)� �*�

 !�� ���������	�

&������  �
�
������� ���'���	��� ��& '����$*�#� )�� �� ��

������ �"#���� �"�� �#��$� ����
� � � �

�
+����������,-��$*�#������������.�����������&������ �
�
����������'���	����/����0�1����������
������������	�����
��������� ��� �� ��� �	���� ��� ��#� �� ���� ��
����
��� ��� ��� ��� ��������� ��� ��$� +�� ��2������� ���	���� �3��
���	
������� ����� ��4���/���� ��	������ ���� 2�
�
�����
���� �������� ��	�����������5�&!6���������	�����7�������
2�������$� +����.����������
�������������
�����������������7
�����
������������
����
��$�

�
+� ��
��
��� ��� ,-� #$������� ��� ��2���� �� ������ ��� 2	
���� ��� �
�������
��� ��� ��
��� 2�4�� ��� ������ 
�� ������
	
������� ��� #���� ���������� 
����
��� ���������� 589�� ������
����� ��
����������� ��� ��#*:��$�$�����	�	�����
��
����������%:������(���:�
���7��������������$�

�
9��0���������2	
��������
���2�4�1������0�������2�
�
��������������	��1��3���	�����������������
�������������589���
�����������������	�����7�������2�������$�

�
��� ��� ��� �	
��� ��� ����� �� 9.;
���� ���  ���
��� �� <���
�������
��� ��� ������� ��� =��	�� 589� 
3�� ����	���
�����>?����
�����
����
���	��
����2�
�
������������������$�

�
�

6. %&	��'(	���	���)�����
�
9�������>?��������/��������3��������2�������������������������������������
�������������>3�����������������	��
.���
��������� ����
������ ��� ��
��� ���	�>?��� ��� ��
��82��	����
���� ������@
��� �� ������� �
2����>?���
������������ ��
2����� ,����	>3�� 
A� $(�8%%� ��� �96�B$� 9�� ��
���� 2����� ��.��������� ����� ������ 2	�	����
����2��������������
���,�
������9��������������	��������C���������$�

�
B��� 
����� �4����������� 0($�1� �� 0($�1�� �� ������2���>3��0����
���1���0��
�����1���.��.���������������������
�������
��� �����>?��� ��� ��/�����2������������� ���
���=��	���������2���
������
������0����	�1�D<+6���#��E� 96�!FG���
�3�� ����
�������� ���� ��
��
���>3��� ����������� ��
����
���� �� �������� ��� ������H
���� I�� �������>?��� ���
,����	>3��
A�$(�8%%�����96�B$�

�
9�
���� �4���������� 0($�11�� �� ����	��� ��� 0����������� ��� ������ ����� ��/����� ��� ��J	���>3�� �	������1� /� �����K����
������ ��������������������
���������������>?��������/�����J	��������
����������������������������������	�>3��
����
�����������������0
�����1���0��
�����1�����/������������
������>3���������������/���$�

�
�
�
�

�

�

 

 

�

a) ���&���'!��&������*����	�	���+�����
�
�,�*	��	��
�

����������� ���������
��

�	����-��*����
,�)�����

�����
.	�������

����
����
��
��

������
,�)�����

�����
.	�������

����
����
��
��

������

6��/����L� )� �*� ��� ��� #(� �� ��� �"�
5����>��L� $�#%� �$*�#� $*(� �#��/� �$���� $���� #$%�*� ��#$���
!
�7�����L� �� �� �� 0� � �� �� ��
,	���� �� #� �� �$� �� �� �� 0�
������ �#��$� �#�""� �#�/$� �#$��� �#���� �#$��� $#/��� ��#"�"�

L!
��	�������>?���������������2����������������������2������K�>3�$�

�

	�������

����������� ���������
��

�
�	����-��*����

.	��"�
��)����
�����

.	������)�
����

�����	�
����

�
������

.	��"�
��)����
�����

.	������)�
����

�����	�
����

�
������

6��/����L� �� �� �� �� � � � ��
5����>��L� ))� %*� �)� ���� ��� �#� �� ����
������ �""� �/�� ��"� ���� ���� ���� ��� ��/�

L!
��	�������>?���������������2����������������������2������K�>3�$�

�
b) ���&���'!��&�����*	���	������� 	�1��2���	�*	����	����,�

*	��	��

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�

	�������

����������� ���������
��

 �*	���	�
������

,�)���������
.	������)�
���������

�����	�
���� ������

,�)����
�����

.	������)�
���������

�����	�
����

�����
��

9�

��

6�

<�
��
 �
M�
N�

�� �� �� �� �*� �� �� ���
*� �� �� ��� #*� �� �� $��
)�� �� �� "�� %)� �� �� ����

(� #�� �� ���� �(� ��� �� ���
)� ��� �� "�� �� ��� �� ���
#� )*� �� ��� �� �� �� ���
��� %� �� �/� #� �� �� ���
)#� �#�� �)� ��/� (� �#� �� ���

������ �""� �/�� ��"� ���� ���� ���� ��� ��/�

�

30/06/2018 30/06/2017 
Ní v el de 

Risco 
Até 180 dias 

De 180 a 
360 

Mais 
360 

Total  
Até  180 

dias 
De 181 a 

360 
Mais 
360 

Total 

A 
B 
C 
D 
E 
F 
G 
 

1.129 
347 
201 
234 

 
102 

 
202 

821 
279 
155 
165 

72 
74 
31 

158 

867 
435 
198 
224 

95 
116 
60 

298 

2.817 
1.061 

554 
623 
282 
292 
136 
658 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
275 
261 

 
 
 
 
 

 
639 
525 

92 
65 

 

 

7.569 
1.243 
1.207 

282 
166 

12 
12 
24 

Total  2.375 1.755 2.293 6.423 3.181 2.416 4.918  
 



66

Diário Oficial

Teresina(PI), Quarta-feira, 29 de agosto de 2018 • Nº 162

 

 

�

c) 3�������*���	�&	����&������)������	���4����'!����*������
�

����������� �����������

 �*	���	������� -��*��!��5� �

��������
-��*��!�� -��*��!��5� �


��������
-��*��!��

9�
��
6�
<�
��
 �
M�
N�

��)� �#�
�� ���
�� ���
��� *��
��� ����
)�� ��*�
*�� ���
���� %*��

��)� ���
�� ���
�� #��
��� �)�
��� )%�
)�� ��
*�� �%�
���� �*�

������ � �#"��� � ����

�
d) �*��	���'!�����	�������*���	�&	����&������)������	���4����'!����*������

�

� ����������� �����������

�������������������-	������ �#���� ��/�

6�
����	�>3�����=�����3�� �(� �#��

6�/��������4���������=���	�K�� D(*F� DF�

,��	����>3�����6�/��������4���� D�F� �

,�����3�����=�����3�� D��(F� D�*F�

���������6������-	������ �#"��� ����

�
	7���)�������	�	8��������

� �

� ����������� �����������

�	�	8����'!�� �*�� ���

�

�#�%��������)������

� �

�
B������	�.�	����3����.�����������
�������������������
����
���� ���
������>?������������������������������
������
�������������������E����������������
�������
��J	���������.	����

�

� �������������� ���
���������

��
%������ ��)������ � �

,�
���� ��,������� �� ���

9���
����
���� ��9
������>?��� 5��������� ��� ���

9���
�$� �8�=�.��$� ���O��.�
����� 	
���
������ �� ��

!�������� ��6�
����	�>?��� ��6����
���� %�� *)�

<���������<�������� ��=���� �� *� � �� #��

������
�
�#�9������:����	�9����8�*	��

�� �$��� �� ����

�
+��J	����������.	�������
��������������
��>3������������K�������
��
.������ �����������������
��������>?�����������K�>?����

� �

 

 

�
�

�

9������:����
"C��������J	�����
����

���
�����������
�
�

%�

�,��'(	���
�
�

��

�;��2����
�
�

��

��
�����������

�
�

���
5����������=���$����
<�����

#�� ��� �� ��

<�������>3��9�	�	������� D(F�� �� DF� � �� �� � �� D#F�

������ �� �$� �� ��� �� �� �� �$�

� ��
���������
��

�,��'(	��� �;��2���� ��
���������
��

9������:����
"C��������J	�����
����

�
���

�
��

�
��

�
���

5����������=���$����
<�����

�� �� DF� ���

<�������>3��9�	�	����� �� D�F� �� D�F� �� �� � �� D��F�

������ �� ��� �� <�7�� �� <�7�� �� ���

�
/#�%������%���8�'(	��

� � � �

�

����� �	�.�	��� ��2������� ��� ������?��������2/��������A�5������������	������2��
���������������
����
���������
�����������.	�
������	�������
���	�������K�����	���2����.�������������	�
���;������	
������������������.	���

�

�
%������%���8�'(	��
6����
>����9�������>3�����'���	����

���������������
�

#�

����
���������

��

�
�

 ���������=������
�������� ���� ����

<��������� �� �"��� �� �����
+���.�>?�������=������� �)�� ��%�

+	�����+���.�>?���9���
����������� #(� #��

6��������<����������=���� �� (��� �� #���

������ �� ����� �� �����
�
6����� ��������� �����������������
�������	������0�	���������.�>?��1���������
��
H
����������=��
��6�
������
���� !
����	�>?��� ��� 5�������  �
�
������B����
��� D6+5! F�� ��B�6�'M� (� E� 9�����
��>3�� ����<���
����>?���
6�
������� D6=6� (F�� ��� �������� ������ �	������� ��� ��� ��� �	
��� ��� ����� 2����� ������������ ����� 2�
��
������������������������
��>3�$�

�
�

10. 9�&������	��	����<9�-=7�	����������'!���������<��>>7�
�
9�  ���
��� =��	�� ����� �	������ ��� ��.���� ��� ����	��>3�� ��������� 
�� �	���� ����� �� ����
����� �� ������3�� �����
�������� ��� ��
�����
�����
��� I� ���J	���� ��� �):������ ������
��� ��� ��:�� ����� 7������ J	�
������������G�����
��
����	�>3�� ������� ������ �� �	���� ��	������ �
���� ��� �������� ��� ��
���� 
�� 2����� ��� ��.����>3��� I����J	�������
�:�������
��
H
����������&���
A���$�(%8�)$�

�
6�
2�����2��	���� �� ��.����>3�� ����	���������!
����	�>3�������	���������������
�����
��������������������
�����
��� ��
����	�>3�� ������� ������ �� �	���� ��J	���� ���� ����� 
�� ������������ �� ���	��� ��� �
������>3�� ��� �2������
��.���
���� �������
����	�����
	������J	������������	
����������������
����� ����.	�
����������>3���

�

�



67

Diário Oficial

Teresina(PI), Quarta-feira, 29 de agosto de 2018 • Nº 162

 

 

�
�

� ��������������� ����
���������

��
9�&������	��	����	����������'!���������
,��	��&�����

� �

!����������,�
���D!,=PF���9�����
��� �)� ���

6�
����	�>3��5������5�������&	����&�J	����D65&&F� �� #(�� �� �#��

������ �� ���� �� �$��
�

9� ��
������K�>3�� ��� ������ ��
���� ��������� ��� !,=P� D�� ������
��F� �� �� 65&&� /� �����K���� 
�� �	�.�	��� ���
0��������� �� ��
����	�>?��� �� �����
���1� D������ ����	��
��F� ��� ��
����������� ��� �	�.�	��� 0������3�� �����
��������� �� ��
����	�>?��1� D�������� ����	��
��F�� 
3�� ���
����
��� ��� ��
.�� ��� ��������� ����� ���	������ ���
 ���
���=��	��� ���2	
>3������4������
������.��2���
������$�

�
11. -��*��(	��	�������8?�����-����*���
�
9�� �������>?��� ��� ��
����
����� ����
>?��� �� ��
����	�>?��� �������� 2����� ������
������ ���� C�.3��� ���
2������K�>3���
���
��
����������������3���	��������������3�������
�	������
>���
�������������������	����������
����	������$�B3���4���������/������������2�
�������������	
������������	�������
2��>3����
������ ���
���=��	���

��� �
����>3�� ��� ��
��
.;
����� ��2���
���� ���� J	���J	��� ����	����� ��
����	�>?��� �������� �� �������>?���
������������$�
6�
������
��� �� 
��	��K�� ���� �>?���� �	�� ������������� ���� ���������� �
���������� �	�� ������4�������
�	�����	�;
���� ���������� ��2�����������	������������������3��������2������������;������.������������������������
2�
�
������ ����� �� !
����	�>3��� ���������� ��������� �� ������$� 5������ J	�� ��������2����������������������������
J	�� ������
����� 	��� ��������� ������ ��� ���	����� ����� ��J	���>3�� ���� ����.�>?��� �� J	�
��� ��� ��
��
����
�
��������� 2����� ��
�	������� ���� �	2����
��� ��.	��
>��� �3�� ����
�������� ��
�������
��$� +�� ���������
��
��
.�
���� ������2������� ����� ������� ���������� 
3�� �3������
�������� ��
�������
��������
��� ���� ���
���
���	�.����� 
��� 
����� �4������������ J	�
��� �
�����	����
��� ������
����� �� ��� ������2������� ����� �������� 
3��
��J	�����������3����
������	�.�>3�$�

�
<����������������
�3������������������	���������
3���4����������������������2���������
������������/���������
��������������$�

�
<�� ������� ������B�6�'M� )� E� =�����?���� =�������� 6�
��
.�
������9������6�
��
.�
����D6=6�)���,����	>3��
�96�B�
A� �$��8�%F�� �4����� ��������� J	��������������K�����������������
��
.�
������
3�������2�K��������/�����
�������
������
���������/���
��������������������������������
2�����J	���������.	����
� ����������� � ���������

��

 @����&���	���� A�	�� � -��8�#� 
����� -��8�#� 
�����

���##�%$���$�$��$��#�� 6����� �
�

=�������� �*�
�

�� ��

���%#%*�(#$��*$�$��$��#�� 6����� � =�������� #�� �� ��

���#����*�$���$�$��$��#�� 6����� � =�������� �� �� ��

�������*($���$�$��$��#�� 6����� � =�������� �� �� ��

�����#���)$��*$�$��$��#�� 6����� � =�������� �� �� ��

���*(��%*$��*$�$��$��#�� 6����� � =�������� #� �� ��

��������%�$���$�$��$��#�� 6����� � =�������� ()� �� ��

���%##��)�$���$�$��$��#�� 6����� � =�������� #� �� ��

���*#)���$��*$�$��$��#�� 6����� � =�������� *� �� ��

���#���#%$���$�$��$��#�� 6����� � =�������� �� �� ��

���*(*�(�$��*$�$��$��#�� 6����� � =�������� *� �� ��

������ � �
�

�/�� 0�

�

 

 

�

12. -�����+����>�4�����
�
�7�6�������5������

�
����������	
������������������������������	�����������
��.����K����� /����,-��)$���������������
���������
�$)��$#�� �>?�������
������
���
������������������
���
��������������������

�
� �� �����������

� @��	�,'(	�� �B� 5�
� �� �����������
� @��	�,'(	�� �B� 5�

M����
����������������=��	�� �$)��$���� �)$����%%�%%:� � �$)��$���� �)$����%%�%%:�

+	�����9���
������ ��5�����=��������� #�� � ����:��� �� #�� � ����:��

������ �� �#"��#�$�� �"#���� ���5�� �#"��#�$�� �"#���� ���5�
�
�7�=���	�K���9�	�	������

� � �

�

9� �������� ��.���
3��������
�����
����	�������������	������J	����.������
���7���������������������2	
>3�����
����	�K�� ��	�	����� �4����
���� J	�� ����������	
������������������,-��$)*������D����������	
��������*����
����	�K����	�	����� �������,-��$*%����F$�

�
+� ����	�K�� ��	�	��
��� ���� ����
	�
��� �� ������@
��� ��J	����� ��� ������� �������
��� ��� �	��
��� ���
�
������;
���� ��� ��
������� ��� ����/������� �� 2�
�
�����
����� 2�������� �����  ���
��� =��	��� �� J	�� ����
����
	�
��� �� ������ ��� ��	� ������@
��� ��J	���� �� 2�K�
����	�.�����
��������������������������������������������
2����� �� ���
���� ��� �
���������� ���
�������4�.����� ����!
����	�>?���  �
�
����������������� ���� 
���������� ���
��
���6�
��������������������6�
������"�
�������B����
��$�

�
�

13. �	�����������-	������
�
����������	
����������������	�����������������2�������	�K�����,-��$�(��������
2������4�������������	����
���
J	����������.	���������������������������

�

� �
� ���������

��

�
� ���������

��
,�
������������>?��������/����� *�� �$##�

,�
����������	���� ���������������������� �)�� ��(�

,�
�������������>3����������>��� ��� #�

+	����������������������
���� �� ��

,�����3�����������������������������������>?������
��/�����

��(� �*�

,��	����>3�������/��������4���� ���������	�K�� �� �� � �� )�

������ �� �#����� �� �#�/��
�
9��������������'��	������O�������"������������3���������
�������������>3����� 	
������!
�������
���
����
���
��������������������>3�����'��	����=7������� �����������
2�����J	���������.	����

�
�
�
�
�

�

�



68

Diário Oficial

Teresina(PI), Quarta-feira, 29 de agosto de 2018 • Nº 162

 

 

�
�

� �
� ���������

��

�
� ���������

��
<�������������
�������� ���� �%�

<������������������� (��� )�#�

+	������������������
����������� ���� �(��

<����������������������������������������>?������
��/�����

�(� �#��

<�������������������>3�� � ��

<������������	������� #�� (%�

+	����������������������
���� �� ��� �� �*�

������ �� �#����� �� �#�/$�
�

B��� 0��������� ��� �������1� ���3�� �
��	����� ��� ��������� ����2/��������A������������������������
���.����������$�
9�� 0�	����� ��������� ����
����������1� ��� ��2����� ���� ����;
����� ���� 2��
��������� ��� ��
�� �� �����>��G� �����
0�������������	������1������2��������=!5����6+ !B5�����!55$�

�
�

14. ,���������;����)���
�
��� ��
2��������� ���� ��,����	>3�����6"B�
A��$%��8�����9.;
������� ���
�����<���
�������
�������������
��� =��	�� 589� ��2�
�	� �	�� ��������� ��� M���
�����
������6���������������������������
�����������
�����������	�
�����������
�;�������������������������������������
��������������������2���������������� ���
���=��	�$�

�
<�
���� ��� ��
��4��� /� ��������� �� ���J	�>3�� ��� ����	�	��� ��� �������� I�� 
������������ ���  ���
��� =��	�� �� ����
�������� �4�.����� ����� �96�B$� 53�� 	����K����� ������������� ��� 0�������1� �� =�����@
��� ���,�2��;
���� D=,F�J	��
��������
��� ��� �������� I� �������>3�� ��� 9.;
���� ���  ���
��� �� <���
�������
��� ��� ������� ��� =��	�� 589�
��	����� ��.	
��� �� ,����	>3�� 6"B� 
A� #$�%8���� ���� ��J	�����
������
����� ��� =�����@
��� ���,�2��;
����
D=,F�� ��� B����� !� �� ��� 6������� =��
������� �� �
����	�� �� 9�����
��� ��� 6������� =��
������ �� ���� ��������� ���
��
2���������������,����	>3��6"B�
A�#$�%�8��$�

�
��� ���
����
��� ���� ������������� ��.����� �� =�����@
��� ��� ,�2��;
���� �4�.���� 2��� ����	������ ��
������
��� ��
����� ���� ��������� ��� ������ ��� ��/������ ������ ��������
��� �� ������ ��� ��������� ��
Q�
.� E� ,��
�� ��
2�����
����
�����������.	����

�

%��� .	����'!�� ����������� �����������
�� =�����@
������,�2��;
������=,� ��$#��� ��$*��
� =�����@
������,�2��;
�����������&��������������/��� ��$#��� ��$*��
�� &�����������!������K�>3�� )$(%�� ($)���
#� ,��������6�/�������,R6=9<� �$���� �$)��
)� ,�����+�������
�����,R+=9<� ��(� %��
(� 9�����=�
������������,�����,R9S�D#T)F� �$�)#� �$))(�
*� =�������,�9B� ���� ����
�� =�����@
���,�J	�����������,R9���,�9B�S�D(T*F� �$#%� �$*�*�
%� "��.����������&��������������/���S�D��(F� ��$�*(� ��$*�*�
��� "��.�����������=,���
������
�����,�9B�S�D���F� %$%��� ��$)�(�
��� !������K���� #� �*�
�� "��.����������&���������!������K�>3��S�D����F� )$((*� ($)((�
��� "��.���������� 	
������&�J	���K� �$(%(� �$)��

�
B�� =�����@
��� ��� ,�2��;
����� ��� B����� !� �� ��� 6�������=��
������� ����� ������
����� �����
�
����
�����������
�	��������������
�����������������
�����2�������,����	>?��$�

�

�

No Patrimônio de Referência, de Nível I e de Capital Principal, deve
ser mantido permanentemente valores superiores ao mínimo estabe-
lecido nas referidas Resoluções.

Em 30 de junho de 2018, o total do Patrimônio de Referência Mínimo
Requerido, em relação ao Patrimônio de Referência (PR), era suficien-
te para a manutenção das atividades da Instituição e apresenta mar-
gem para expansão dos negócios.

15. Recursos Humanos

O quadro de pessoal da Fomento Piauí é formado pela diretoria execu-
tiva, assessores e servidores cedidos pelo Governo do Estado do
Piauí, por força da Lei nº 5.823/2008, lei de criação da PIAUÍ FOMEN-
TO.

16. Fundo Garantidor aos Micro e Pequenos Empreendimentos
do Estado do Piauí - FUNGEP e Fundo Especial de Produção - FEP

O Fundo Garantidor aos Micro e Pequenos Empreendimentos do Es-
tado do Piauí (FUNGEP) regido pela Lei no 6.022, de 18 de outubro de
2010, tem por objetivo prover recursos financeiros para complemen-
tar garantias nas operações de crédito destinados a investimentos
em atividades produtivas no Estado do Piauí.

O Fundo Especial de Produção (FEP) regido pela Lei no 6.032, de 06
de dezembro de 2010, tem por objetivo financiar investimentos em
atividades produtivas, contribuindo para o crescimento e desenvol-
vimento econômico e social do estado do Piauí; sendo os recursos
do FEP aplicados no financiamento de investimentos ao pequeno
produtor rural e ao microempresário.

Em 30 de junho de 2018, se encontrava registrado em contas de com-
pensação da PIAUÍ FOMENTO, os valores de R$ 460 mil do FUNGEP
e R$ 1.779 mil do FEP, sendo um total de R$ 2.239 mil. A gestão admi-
nistrativa, financeira, contábil, orçamentária e patrimonial dos referi-
dos fundos cabe a Agência de Fomento e Desenvolvimento do Esta-
do do Piauí S/A, que a título de remuneração recebe do FUNGEP e do
FEP o percentual de 1% a.a. (um por cento ao ano), incidente sobre a
totalidade dos ativos do fundo.

17. Transações com Partes Relacionadas

A Agência de Fomento e Desenvolvimento do Estado do Piauí S/A
tem como seu principal acionista o Governo do Estado do Piauí e, no
semestre findo em 30 de junho de 2018, não realizou transações de
qualquer natureza com partes relacionadas.

18. Outras Informações

a) Seguro

A Agência de Fomento e Desenvolvimento do Estado do Piauí S/A
tem como política manter a cobertura de seguros dos principais ati-
vos, em montante julgado suficiente para cobrir eventuais riscos.

b) Empréstimos ou Adiantamentos

Conforme legislação em vigor, as instituições financeiras, autoriza-
das a funcionar pelo BACEN, não podem conceder empréstimos ou
adiantamentos para:

I) Diretores e membros dos conselhos consultivos ou adminis-
trativo, fiscais e semelhantes, bem como aos seus respectivos cônju-
ges e parentes até o 2º grau;

II) Pessoas físicas ou jurídicas que participem de seu capital,
com mais de 10%; e

III) Pessoas jurídicas de cujo capital participem, com mais de 10%,
a própria instituição financeira, quaisquer diretores ou administrado-
res da própria instituição, bem como seus cônjuges e respectivos
parentes até o 2º grau.
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Dessa forma, não são efetuados pela Agência de Fomento e Desen-
volvimento do Estado do Piauí S/A empréstimos ou adiantamentos a
qualquer parte relacionada, membros do Conselho de Administração,
do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva, e seus familiares.

Antônio Cezar Cruz Fortes                 Ticiana da Silva Lima
Diretor Presidente                              Diretora de Operações

Juliana Arêa Leão Hardi
Contadora CRC/PI nº 011112/O-8

RELATÓRIO DOS AUDIT ORES INDEPENDENTES SOBRE AS
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Ao
Conselho de Administração e aos Acionistas da
AGÊNCIA DE FOMENTO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO
PIAUÍ S/A (PIAUÍ FOMENTO)
Teresina - Piauí

Opinião

Examinamos as demonstrações financeiras da AGÊNCIA  DE
FOMENTO E DESENVOLVIMENT O DO ESTADO DO PIAUÍ S/A ,
que compreendem o balanço patrimonial, em 30 de junho de 2018, e
as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa
data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o
resumo das principais políticas contábeis.

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a
posição patrimonial e financeira da AGÊNCIA  DE FOMENTO E
DESENVOLVIMENT O DO ESTADO DO PIAUÍ S/A , em 30 de junho
de 2018, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa
para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis
adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar
pelo Banco Central do Brasil.

Base para opinião

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em
conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir,
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das
demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à
PIAUÍ FOMENTO , de acordo com os princípios éticos relevantes
previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e
cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme essas
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente
e apropriada para fundamentar nossa opinião.

Ênfase

Prejuízos Acumulados

Chamamos à atenção para o fato da AGÊNCIA  DE FOMENT O E
DESENVOLVIMENT O DO ESTADO DO PIAUÍ S/A, em 30 de junho
de 2018, apresenta prejuízos acumulados no montante de R$ 3.571
mil (R$ 1.729 mil, em 30 de junho de 2017), em parte, decorrente de
aumento da inadimplência de contratos de empréstimos e
financiamentos, firmados pela PIAUÍ FOMENTO , o que vem

diminuindo o valor do seu patrimônio líquido e fazendo surgir a
necessidade de aportes de capital social, de forma a atender os
indicadores e índices exigidos das Instituições Financeiras, por meio
dos normativos do Banco Central do Brasil e do Conselho Monetário
Nacional (nota explicativa 12.b). Nossa opinião não está ressalvada
em função desse assunto.
Contingências Passivas Cíveis

Conforme mencionado na nota explicativa 11, a PIAUÍ FOMENTO
possui ações cíveis, na posição de reclamada e/ou demandada, no
valor de R$ 293 mil, e que representam obrigações possíveis, ou seja,
obrigações presentes que podem requerer, mas provavelmente não
irão requerer saídas de recursos, e que foram estimadas, em 30 de
junho de 2018, pelos advogados da PIAUÍ  FOMENTO . Nossa opinião
não está modificada em função desse assunto.

Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras
e o relatório do auditor

A administração da PIAUÍ FOMENTO é responsável por essas outras
informações que compreendem o Relatório da Administração.

Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o
Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de
conclusão de auditoria sobre esse relatório.

Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa
responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo,
considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente
com as demonstrações financeiras ou com o nosso conhecimento
obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de
forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos
que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos
requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este
respeito.

Responsabilidades da administração pelas demonstrações financeiras

A administração é responsável pela elaboração e adequada
apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as
práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e pelos controles
internos que ela determinou como necessários para permitir a
elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.

Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é
responsável pela avaliação da capacidade de a PIAUÍ FOMENTO
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa
base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não
ser que a administração pretenda liquidar a PIAUÍ  FOMENTO  ou
cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista
para evitar o encerramento das operações.

Os responsáveis pela administração da PIAUÍ FOMENTO são
aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de
elaboração das demonstrações financeiras.

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações
financeiras
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Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as
demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estejam livres de
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião.
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma
garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando,
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas
com base nas referidas demonstrações financeiras.

Como parte da auditoria realizada, de acordo com as normas brasileiras
e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e
mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:
(a) Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante
nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria
em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de
não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou
representações falsas intencionais.
(b) Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para
a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados
nas circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião
sobre a eficácia dos controles internos da PIAUÍ  FOMENTO .
(c) Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a
razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações
feitas pela administração.
(d) Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração,
da base contábil de continuidade operacional e, com base nas
evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional
da companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante,
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as
respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas.
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições
futuras podem levar a PIAUÍ FOMENTO a não mais se manter em
continuidade operacional.

Comunicamo-nos com a administração a respeito, entre outros
aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das
constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais
deficiências significativas nos controles internos que identificamos
durante nossos trabalhos.

Maceió/AL, 22 de agosto de 2018.

C O N V I C T A
Auditores Independentes S/S
CRC/AL nº 196 I CVM nº 7.706

Carlos Henrique do Nascimento
Contador

CRC/AL nº 3.376 l CNAI nº 594

PARECER DO CONSELHO FISCAL

Os membros do Conselho Fiscal da AGÊNCIA  DE FOMENTO E
DESENVOLVIMENT O DO ESTADO DO PIAUÍ S/A – PIAUÍ
FOMENTO, tendo examinado, na conformidade com o Artigo 163, II
a VII, da Lei 6.404, de 15.12.1976, o Relatório da Administração e as
Demonstrações Contábeis relativas ao semestre findo em 30 de junho
de 2018, baseando-se nos documentos examinados, no Relatório da
Auditoria Independente, expressando a opinião de que as referidas
Demonstrações Contábeis representam adequadamente, em todos
os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da
AGÊNCIA DE FOMENTO E DESENVOLVIMENT O DO ESTADO
DO PIAUÍ S/A,. - PIAUÍ  FOMENTO,  e no Parecer CGE nº 371/2018,
são de opinião que as referidas Demonstrações Contábeis encontra-
se em plenas condições de serem submetidas, apreciadas e aprovadas
pelo Conselho de Administração, bem como encaminhadas para
publicação, recomendando que a AGÊNCIA  DE FOMENTO E
DESENVOLVIMENT O DO ESTADO DO PIAUÍ S/A ,. - PIAUÍ
FOMENTO adote controles internos mais rígidos quanto à liberação
de créditos, bem como providências para recuperação de ativos, a
fim de evitar o alargamento dos índices de inadimplência e o
crescimento dos prejuízos acumulados

Teresina, 28 de agosto de 2018.

NUNO KAUÊ DOS SANTOS BERNARDES BEZERRA
Presidente do Conselho Fiscal

CRISTIANO NATALÍCIO NEVES DE OLIVEIRA
Conselheiro

CLOVIS PAES LANDIM NET O
Conselheiro

PARECER DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Os Membros do Conselho de Administração da Agência de Fomento
e Desenvolvimento do Estado do Piauí S.A. – PIAUÍ FOMENTO, nos
termos do artigo 142, V da Lei nº 6.404/76 e artigo 26, VI, do Estatuto
Social, após apreciar o parecer do Conselho Fiscal e o Relatório dos
Auditores Independentes aprovaram, por unanimidade dos presentes
e sem ressalvas, o Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial
e as demais Demonstrações Financeiras, referente ao período de 1º
de janeiro a 30 de junho de  2018.

Teresina, 28 de agosto de 2018

Adão de Castro Souza
PRESIDENTE

Antonio Luiz Soares Santos
CONSELHEIRO

Edilene Maria Moura Facundes
CONSELHEIRA

Germano Tavares Pedrosa e Silva
CONSELHEIRO

Of. 053
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Estado do Piaui                                                                                                    RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
CAMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS                                                                                                 DESPESA COM PESSOAL - ANEXO I
CNPJ: 00.860.058/0001-05                                                                                      ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PODER LAGISLATIVO                                                                                            LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a"
Período: JUL/2017 A JUN/2018

                                                                         DESPESAS COM PESSOAL
                                                                                           DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

                                                                                                 LIQUIDADAS

                                                                                                                                                                                               TOTAL(ÚLTIMO

                                                                                                                                                                                               12 MESES) (a)

                                                                                                                                                                                                              INSCRITAS EM 

                                                                                                                                                                                                                RAP NÃO    

                                                                                                                                                                                                             PROCESSADOS(b)              Julho/2017                            Agosto/2017                                         Setembro/2017                                                         Outubro/2017                                                                       Novembro/2017                                                                                      Dezembro/2017                                                                                                      Janeiro/2018                                                                                                                   Fevereiro/2018                                                                                                                                      Março/2018                                                                                                                                                     Abril/2018                                                                                                                                                                     Maio/2018                                                                                                                                                                                   Junho/2018

DESPESA BRUTA COM PESSOAL

               38.122,57                              34.477,07                                             30.760,64                                                            24.410,67                                                                                0,00                                                                                          61.103,14                                                                                                         27.888,65                                                                                                                        33.042,80                                                                                                                                       33.042,80                                                                                                                                                      32.832,92                                                                                                                                                                     33.252,68                                                                                                                                                                                    35.160,68                                                                                                                                                                                                  384.094,62                                                                                                                                                                                                                       0,00

 Pessoal Ativo

               38.122,57                              34.477,07                                             30.760,64                                                            24.410,67                                                                                0,00                                                                                          61.103,14                                                                                                         27.888,65                                                                                                                        33.042,80                                                                                                                                       33.042,80                                                                                                                                                      32.832,92                                                                                                                                                                     33.252,68                                                                                                                                                                                    35.160,68                                                                                                                                                                                                  384.094,62                                                                                                                                                                                                                       0,00

  Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

               38.122,57                              34.477,07                                             30.760,64                                                            24.410,67                                                                                0,00                                                                                          61.103,14                                                                                                         27.678,77                                                                                                                        27.678,77                                                                                                                                       27.678,77                                                                                                                                                      27.678,77                                                                                                                                                                     27.678,77                                                                                                                                                                                    29.586,77                                                                                                                                                                                                  356.854,71                                                                                                                                                                                                                       0,00

  Obrigações Patronais

                    0,00                                   0,00                                                  0,00                                                                 0,00                                                                                0,00                                                                                               0,00                                                                                                            209,88                                                                                                                         5.364,03                                                                                                                                        5.364,03                                                                                                                                                       5.154,15                                                                                                                                                                      5.573,91                                                                                                                                                                                     5.573,91                                                                                                                                                                                                   27.239,91                                                                                                                                                                                                                       0,00

  Benefícios Previdenciários

                    0,00                                   0,00                                                  0,00                                                                 0,00                                                                                0,00                                                                                               0,00                                                                                                              0,00                                                                                                                             0,00                                                                                                                                            0,00                                                                                                                                                           0,00                                                                                                                                                                          0,00                                                                                                                                                                                         0,00                                                                                                                                                                                                        0,00                                                                                                                                                                                                                       0,00

 Pessoal Inativo e Pensionistas

                    0,00                                   0,00                                                  0,00                                                                 0,00                                                                                0,00                                                                                               0,00                                                                                                              0,00                                                                                                                             0,00                                                                                                                                            0,00                                                                                                                                                           0,00                                                                                                                                                                          0,00                                                                                                                                                                                         0,00                                                                                                                                                                                                        0,00                                                                                                                                                                                                                       0,00

  Aposentadorias, Reserva e Reformas

                    0,00                                   0,00                                                  0,00                                                                 0,00                                                                                0,00                                                                                               0,00                                                                                                              0,00                                                                                                                             0,00                                                                                                                                            0,00                                                                                                                                                           0,00                                                                                                                                                                          0,00                                                                                                                                                                                         0,00                                                                                                                                                                                                        0,00                                                                                                                                                                                                                       0,00

  Pensões

                    0,00                                   0,00                                                  0,00                                                                 0,00                                                                                0,00                                                                                               0,00                                                                                                              0,00                                                                                                                             0,00                                                                                                                                            0,00                                                                                                                                                           0,00                                                                                                                                                                          0,00                                                                                                                                                                                         0,00                                                                                                                                                                                                        0,00                                                                                                                                                                                                                       0,00

  Outros Benefícios Previdenciários

                    0,00                                   0,00                                                  0,00                                                                 0,00                                                                                0,00                                                                                               0,00                                                                                                              0,00                                                                                                                             0,00                                                                                                                                            0,00                                                                                                                                                           0,00                                                                                                                                                                          0,00                                                                                                                                                                                         0,00                                                                                                                                                                                                        0,00                                                                                                                                                                                                                       0,00

 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

                    0,00                                   0,00                                                  0,00                                                                 0,00                                                                                0,00                                                                                               0,00                                                                                                              0,00                                                                                                                             0,00                                                                                                                                            0,00                                                                                                                                                           0,00                                                                                                                                                                          0,00                                                                                                                                                                                         0,00                                                                                                                                                                                                        0,00                                                                                                                                                                                                                       0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF)

                    0,00                                   0,00                                                  0,00                                                                 0,00                                                                                0,00                                                                                               0,00                                                                                                              0,00                                                                                                                             0,00                                                                                                                                            0,00                                                                                                                                                           0,00                                                                                                                                                                          0,00                                                                                                                                                                                         0,00                                                                                                                                                                                                        0,00                                                                                                                                                                                                                       0,00

 Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

                    0,00                                   0,00                                                  0,00                                                                 0,00                                                                                0,00                                                                                               0,00                                                                                                              0,00                                                                                                                             0,00                                                                                                                                            0,00                                                                                                                                                           0,00                                                                                                                                                                          0,00                                                                                                                                                                                         0,00                                                                                                                                                                                                        0,00                                                                                                                                                                                                                       0,00

 Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

                    0,00                                   0,00                                                  0,00                                                                 0,00                                                                                0,00                                                                                               0,00                                                                                                              0,00                                                                                                                             0,00                                                                                                                                            0,00                                                                                                                                                           0,00                                                                                                                                                                          0,00                                                                                                                                                                                         0,00                                                                                                                                                                                                        0,00                                                                                                                                                                                                                       0,00

 Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

                    0,00                                   0,00                                                  0,00                                                                 0,00                                                                                0,00                                                                                               0,00                                                                                                              0,00                                                                                                                             0,00                                                                                                                                            0,00                                                                                                                                                           0,00                                                                                                                                                                          0,00                                                                                                                                                                                         0,00                                                                                                                                                                                                        0,00                                                                                                                                                                                                                       0,00

 Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

                    0,00                                   0,00                                                  0,00                                                                 0,00                                                                                0,00                                                                                               0,00                                                                                                              0,00                                                                                                                             0,00                                                                                                                                            0,00                                                                                                                                                           0,00                                                                                                                                                                          0,00                                                                                                                                                                                         0,00                                                                                                                                                                                                        0,00                                                                                                                                                                                                                       0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

               38.122,57                              34.477,07                                             30.760,64                                                            24.410,67                                                                                0,00                                                                                          61.103,14                                                                                                         27.888,65                                                                                                                        33.042,80                                                                                                                                       33.042,80                                                                                                                                                      32.832,92                                                                                                                                                                     33.252,68                                                                                                                                                                                    35.160,68                                                                                                                                                                                                  384.094,62                                                                                                                                                                                                                       0,00

                        APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL                                                                                                                VALOR  % SOBRE A RCL AJUSTADA
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)                                                                                                        17.701.582,07                                                                                                                                       ------
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)                                                                                                                 0,00                                                                                                                                       ------
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)                                                                                                        17.701.582,07                                                                                                                                       ------
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = ( III a + III b )                                                                                                           384.094,62                                                                                                                                         2,17
LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)                                                                                                         1.062.094,92                                                                                                                                         6,00
LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)                                                                                                         1.008.990,18                                                                                                                                         5,70
LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)                                                                                                           955.885,43                                                                                                                                         5,40

________________________________________                     ________________________________________                     _______________________________________
        SIRIÁ RAIMUNDO DA SILVA                                                                   ANTONIO JAQUES SOUSA BEZERRA                                                                                                                                  LINDOMAR FRANCISCO LEAL
               PRESIDENTE                                                                            TESOUREIRO                                                                                                                                    CONTROLADOR INTERNO
          CPF: 490.587.033-04                                                                       CPF: 076.467.923-65                                                                                                                                    CPF: 428.503.713-00
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREENCHIDO CONFORME MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS, 8ª EDIÇÃO, PORTARIA Nº 495 de 06/06/2017.                                                                                                                                       www.simplesinformatica.com

Estado do Piaui                                                                                                    RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
CAMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS                                                                                                 DESPESA COM PESSOAL - ANEXO I
CNPJ: 00.860.058/0001-05                                                                                      ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PODER LAGISLATIVO                                                                                            LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a"
Período: JUL/2017 A JUN/2018

                                                                         DESPESAS COM PESSOAL
                                                                                           DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

                                                                                                 LIQUIDADAS

                                                                                                                                                                                               TOTAL(ÚLTIMO

                                                                                                                                                                                               12 MESES) (a)

                                                                                                                                                                                                              INSCRITAS EM 

                                                                                                                                                                                                                RAP NÃO    

                                                                                                                                                                                                             PROCESSADOS(b)              Julho/2017                            Agosto/2017                                         Setembro/2017                                                         Outubro/2017                                                                       Novembro/2017                                                                                      Dezembro/2017                                                                                                      Janeiro/2018                                                                                                                   Fevereiro/2018                                                                                                                                      Março/2018                                                                                                                                                     Abril/2018                                                                                                                                                                     Maio/2018                                                                                                                                                                                   Junho/2018

FONTE: Sistema............: scp18H(Sistema de Contabilidade Pública)-www.simplesinformatica.com

       Unidade Responsável: SETOR DE CONTABILIDADE

       Data da Emissão....: 28/08/2018, 10:48:58

________________________________________                     ________________________________________                     _______________________________________
        SIRIÁ RAIMUNDO DA SILVA                                                                   ANTONIO JAQUES SOUSA BEZERRA                                                                                                                                  LINDOMAR FRANCISCO LEAL
               PRESIDENTE                                                                            TESOUREIRO                                                                                                                                    CONTROLADOR INTERNO
          CPF: 490.587.033-04                                                                       CPF: 076.467.923-65                                                                                                                                    CPF: 428.503.713-00
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREENCHIDO CONFORME MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS, 8ª EDIÇÃO, PORTARIA Nº 495 de 06/06/2017.                                                                                                                                       www.simplesinformatica.com
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